
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiros e Equipe de Apoio

LICITAÇÃO ELETRÔNICA - RDC Nº 08/2020 - CBMDF

PROCESSO Nº 00053-00047853/2020-04

EDITAL DE OBRA DE ENGENHARIA

OBJETO: Contratação de empresa de especializada para construção do 8º Grupamento de Bombeiro Militar (8º GBM), situado à QNM 28 - Área Especial
Nº 2 - Ceilândia Norte - Região Administrava de Ceilândia.

DADOS DO RDC

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

VALOR ESTIMADO: R$ 6.486.643,25

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 648,66 (aproximadamente 0,01% do valor es�mado)

PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053           UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51                                              FONTE DE RECURSOS: 100 FCDF

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 19:00 horas do dia 07/04/2021.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 19:00 horas do dia 07/04/2021.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:30 horas do dia 14/04/2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 13:30 horas do dia 14/04/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 14:00 horas do dia 14/04/2021.

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do
CBMDF, designada pelo Excelen�ssimo Senhor Comandante-Geral por meio da Portaria de 23 de dezembro de 2020, publicada no DODF nº 05, de 08 de
janeiro de 2021, torna público que fará realizar licitação na modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES do �po MENOR PREÇO, no regime de
execução  indireta  –  EMPREITADA  POR  PREÇO  GLOBAL,  para  a  contratação  de  empresa  especializada  para  realização  de  obra  de  construção do  8º
Grupamento de Bombeiro Militar (8º GBM), situado à QNM 28 - Área Especial Nº 2 - Ceilândia Norte - Região Administrava de Ceilândia.

O presente certame será regido pela Lei nº 12.462/2011, pelas Leis do DF nº 5.254/2013, 4.611/2011 e 6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do
Programa de Integridade nas empresas que contratarem com o DF), pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal nº 7.581/2011 (no que não
conflitar com a legislação distrital), pelo Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores e pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014 além das demais
normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.
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Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Licitações do CBMDF (CPL) designada para conduzir o certame mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para a página eletrônica www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor
do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação / licitações e contratos”) e no endereço eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

1. DO OBJETO

1.1. Realização de construção do 8º Grupamento de Bombeiro Militar (8º GBM), situado à QNM 28 - Área Especial Nº 2 - Ceilândia Norte -
Região Administrava de Ceilândia,  conforme especificações, condições e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos (Anexo I ao Edital) e
demais anexos elencados no Item 28 deste Instrumento Convocatório.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor es�mado da licitação é de R$ 6.486.643,25 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte
e cinco centavos), conforme item 11 do Projeto Básico que segue como Anexo I ao Edital.

2.2. As  despesas  decorrentes  da  contratação  do  objeto  deste  RDC correrão  à  conta  dos  recursos  consignados  no  orçamento  do  CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL; Programa de Trabalho nº: 28.845.0903.00NR.0053; Natureza da Despesa: 44.90.51  e Fonte de Recursos: 100
FCDF.

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os documentos que integram o edital serão disponibilizados no portal ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br) e na página do
CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e contratos), podendo igualmente ser ob�dos diretamente na Comissão Permanente
de Licitações do CBMDF (CPL), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER), somente
em mídia  digital,  de  2ª  a  6ª  feira  (dias  úteis),  das  13h00min às  19h00min mediante  requerimento da  Licitante  interessada à  CPL,  assinada pelo  seu
representante legal, devendo fornecer CD/DVD ou levar Pen-Drive, cartão de memória ou SSD.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Presidente da CPL, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública, de segunda a sexta, no horário de 13h00min às 19h00min (dias úteis),  mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por
meio eletrônico, através do e-mail impugnacoescbmdf@gmail.com.

4.1.1. A  impugnação  deve  estar  devidamente  iden�ficada  (CNPJ,  razão  social,  nome  do  representante  legal  e  comprovação  de  poderes  para
representar a licitante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.1.2. Apresentada a impugnação, a CPL, auxiliada pela unidade requisitante, decidirá sobre a pe�ção, no prazo de até 3 (três) dias úteis.

4.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data
para realização do certame.

4.1.4. A impugnação feita tempes�vamente pela Licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a
ela per�nente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão.

4.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser enviados ao Presidente da CPL, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, de segunda a sexta no horário de 13h00min às 19h00min, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por
meio eletrônico, através do e-mail impugnacoescbmdf@gmail.com.

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente iden�ficados (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de
poderes para representar a licitante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.3. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Presidente da CPL diretamente aos pe�cionantes e serão divulgados a todos os
interessados  através  do  portal  ComprasGovernamentais  (www.gov.br/compras/pt-br  –  no  link  correspondente  a  este  edital),  e  do  site  do  CBMDF
(www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e contratos) antes da abertura da sessão, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo
para obtenção das informações prestadas.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 19h00min serão recebidas às 13h00min do dia ú�l imediatamente posterior.

4.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 19h00min do úl�mo dia ú�l de prazo serão consideradas intempes�vas
(VIDE PRAZO CONSIGNADO NA CAPA DO EDITAL).

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  iden�ficação  e  de  senha,  pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  sistema
ComprasGovernamentais, provido pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do sí�o eletrônico www.gov.br/compras/pt-
br.

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, ob�das junto a SLTI, onde
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também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao RDC, na forma eletrônica.

5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CBMDF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este RDC.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão par�cipar deste RDC as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na
forma indicada neste Edital:

6.1.1. Que esteja devidamente credenciada no sistema ComprasGovernamentais, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br,  munida de
chave de iden�ficação e de senha;

6.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09
de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/03; ou

6.1.3. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 15,
deste edital.

6.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou par�cipar do contrato dela decorrente:

6.2.1. Servidor público, a�vo ou ina�vo, do CBMDF;

6.2.2. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

6.2.3. As empresas:

6.2.3.1. Declaradas inidôneas por órgão ou en�dade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.2.3.2. Suspensas de par�cipar de licitação e impedidas de contratar com o CBMDF, durante o prazo da sanção aplicada;

6.2.3.3. Impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.2.3.4. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.2.3.5. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou
incorporação;

6.2.3.5.1. Só será permi�da a par�cipação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respec�vamente, a aprovação ou a
homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada cer�dão emi�da pelo juízo da recuperação, que ateste a ap�dão econômica e
financeira para o certame.

6.2.3.6. Submissas a concurso de credores;

6.2.3.7. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal
Transparência);

6.2.3.8. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va disponível no Portal do CNJ;

6.2.3.9. Cujo estatuto ou contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.2.3.10. Cons�tuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação
dessa sanção e no prazo de sua vigência, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.443/1992, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.2.3.11. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

6.2.3.12. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

a) Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou;

b) Agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável
pela realização da seleção ou licitação;

6.2.3.12.1. A vedação se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com
organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

6.2.3.12.2. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau, inclusive.

6.2.3.12.3. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

6.2.3.13. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição.

6.2.4. A par�cipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e
de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
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6.2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para o(s) mesmo(s) item(ns).

6.3. Será  realizada  pesquisa  junto  ao  CEIS  (CGU),  junto  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de  improbidade  administra�va)  e  no  Portal
Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impedi�vos de par�cipar de licitações ou de celebrar contratos
com a Administração Pública.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Será permi�da a subcontratação para as a�vidades que não cons�tuem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação
técnica operacional ou profissional, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada pelo CBMDF.

7.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a
apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com caracterís�cas semelhantes (vide tem 15.8.2).

7.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço
prestado.

7.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a
Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

7.3.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação
do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respec�va documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA

8.1. Nos  termos  da  Lei  Distrital  nº  4.611/2011  e  do  Decreto  Distrital  nº  35.592/2011  (art.  9º),  a  licitante  vencedora  deverá  subcontratar,
compulsoriamente, microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte (MEs / EPPs) para execução até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
contratado.

8.2. O licitante deverá indicar a(s) en�dade(s) preferencial(ais), mencionada(s) no item 8.1,  que subcontratará, com a descrição dos serviços a
serem executados e seus respec�vos valores, em atendimento ao disposto no item 10.3 deste Edital (requisitos da Carta Proposta).

8.3. A  CONTRATADA  ficará  responsável  por  verificar  a  habilitação  das  subcontratações  que  realizar,  sem  prejuízo  da  fiscalização  sob
responsabilidade do CBMDF, e será responsável pelo adimplemento integral do contrato.

8.4. Os empenhos e pagamentos do CBMDF poderão ser des�nados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

8.5. No pagamento de cada etapa ou parcela, será verificada a regularidade com a seguridade social e o cumprimento das obrigações trabalhistas
da contratada e da(s) subcontratada(s) em relação ao efe�vo de pessoal contratado para a realização da obra.

8.5.1. No caso da(s) MEs / EPPs subcontratada(s), será concedido, se necessário, o direito de saneamento a que se refere a Lei Distrital nº 4.611/2011
e o Decreto Distrital nº 35.592/2011 (art. 9º, § 6º).

8.6. A empresa CONTRATADA deverá subs�tuir a subcontratada, na parcela referente à subcontratação compulsória, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, na hipótese de ex�nção da subcontratação, salvo se demonstrar a inviabilidade da subs�tuição.

8.7. A ex�nção da subcontratação que se refere o item anterior deverá ser jus�ficada e comunicada ao CBMDF no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas.

8.8. A  empresa  CONTRATADA  responsabiliza-se  pela  compa�bilidade,  gerenciamento  centralizado  e  qualidade  da  subcontratação,  podendo
recomendar ao órgão contratante, jus�ficadamente, suspensão ou glosa de pagamentos.

8.9. Não se aplica a exigência de subcontratação compulsória quando o licitante vencedor for en�dade preferencial.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9.1. Após  a  divulgação  do  Edital  os  licitantes  deverão  encaminhar  a  PROPOSTA  inicial  no  endereço  eletrônico  www.gov.br/compras/pt-br,
consignando o valor global, bem como a descrição do objeto ofertado.

9.1.1. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet  (www.gov.br/compras/pt-br), até a data e hora
marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

9.2. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

9.2.1. Que está ciente com as condições con�das no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

9.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para a habilitação no presente processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

9.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal;

9.2.4. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do
art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Cons�tuição Federal;

9.2.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução
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Norma�va Nº 2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/ME;

9.2.6. Cumpre os requisitos estabelecidos no art.  3º  da Lei  Complementar  nº 123/2006,  bem como de que está apta a  usufruir  o  tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

9.2.6.1. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 9.2.6 apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pela CPL na fase de habilitação.

9.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administra�vamente na forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

9.5. Ao cadastrar sua proposta no sí�o do sistema ComprasGovernamentais o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto.  Para o
detalhamento deverá ser u�lizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições da proposta do �po “conforme edital”.

9.5.1. A licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a iden�ficar sua razão social ou
nome fantasia, terá sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.

9.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já
incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

9.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

10. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. O valor global da proposta não poderá ser superior ao valor global constante do orçamento es�mado elaborado pelo CBMDF.

10.1.1. Os valores unitários de cada item e subitem que compõem a proposta do licitante não poderão exceder os valores unitários indicados no
orçamento es�mado pelo CBMDF.

10.2. Os quan�ta�vos previstos no orçamento es�mado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

10.3. As Cartas-Proposta, conforme modelo do Anexo IV ao Edital, deverão ser redigidas com clareza no idioma oficial do Brasil, sem emendas,
rasuras,  acréscimos ou entrelinhas e apresentadas com a iden�ficação do licitante, datadas, assinadas e rubricadas pelo responsável ou procurador do
licitante devidamente credenciado, devendo delas constar os seguintes itens:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição
Estadual, Municipal e Distrital;

b) Indicação do objeto da licitação e dos serviços a serem prestados;

c) Declaração de preço global, em moeda corrente no País, em algarismo e por extenso, pela qual o licitante compromete-se a executar inteiramente
os serviços, de acordo com o preconizado neste Edital e na documentação disponibilizada pelo CBMDF. Na hipótese de divergência entre o valor grafado em
algarismo e por extenso, prevalecerá este úl�mo;

d) Planilhas Orçamentárias de discriminação dos serviços a serem executados, conforme modelo do Anexo II ao Edital, contendo a especificação dos
serviços, unidades, quan�dades, preços unitários e preços totais;

d.1) As planilhas orçamentárias  enviadas pelos licitantes deverão conter preços,  unitários e totais,  com a limitação de 2 (duas)  casas
decimais;

e) Demonstra�vo do BDI (Bonificação e Despesas Indireta), por meio de planilha analí�ca das taxas e da composição dos encargos sociais sobre os
preços da mão de obra;

f) Cronograma Físico-Financeiro Provisório, conforme modelo do Anexo III ao Edital, detalhando as etapas de execução dos serviços;

g) Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

h) Prazo global de execução de todos os serviços conforme descrito no Anexo I (Projeto Básico), contados do recebimento da Ordem de Serviço do
CBMDF autorizando o início das obras;

i) Declaração expressa, de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas rela�vas à realização dos serviços no(s) local(is) discriminado(s)
no Projeto Básico (Anexo I ao Edital), bem como de todos os tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o valor
global da obra; e

j) Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias.

10.3.1. Os documentos de índole técnica deverão ser assinados, também, pelo(s) responsável(is) técnico(s).

10.4. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterís�cas técnicas, marcas, modelos, prazo de
entrega, prazo de garan�a e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais,
ressalvadas as hipóteses des�nadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela CPL.

10.5. Serão corrigidos automa�camente pela CPL quaisquer erros aritmé�cos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço
unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.6. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão u�lizados para a comunicação oficial entre o
CBMDF e a empresa, tanto na fase licitatória quanto na fase contratual.

11. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

11.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da CPL, apoiado pelos demais membros da Comissão, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
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11.2. A operacionalidade do sistema ComprasGovernamentais é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as Licitantes deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

11.3. A par�cipação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

11.4. O encaminhamento da PROPOSTA  pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  A
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua
PROPOSTA e seus lances.

11.5. Caberá  ao  Licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  RDC,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou de sua desconexão.

11.6. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances
con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.7. Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão do RDC Eletrônico será suspensa e terá reinício,  com o
aproveitamento  dos  atos  anteriormente  pra�cados,  somente  após  comunicação  expressa  do  presidente  aos  par�cipantes,  no  sí�o  eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

11.8. Quando a desconexão representar uma efe�va e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não
se retomar,  em prazo razoável,  o  processo de formulação de lances,  a  sessão do RDC Eletrônico será defini�vamente interrompida,  o  que acarretará,
consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso.

11.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

11.10. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da CPL, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no
sí�o eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

11.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre a CPL e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat,  em
campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro �po de contato, como meio telefônico ou e-mail;

11.12. A CPL verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.

11.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas par�ciparão da fase de lances.

12. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

12.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.2. Aberta a sessão pública, a CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no
Projeto Básico (Anexo I ao Edital).

12.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

12.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

12.4. Iniciada a etapa compe��va do MODO DE DISPUTA ABERTO, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com
preços decrescentes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada
lance.

12.5. Durante a fase compe��va, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de diferença de R$ 648,66 (seiscentos e
quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos - aproximadamente 0,01% do valor es�mado).

12.5.1. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

12.5.2. Consideram-se intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao úl�mo lance dado pelo próprio licitante,
quando adotado o julgamento pelo critério de menor preço.

12.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste
Edital.

12.7. Se o Presidente da CPL entender que o lance ofertado é inexequível, poderá, jus�ficadamente, excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a
compe��vidade.

12.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da CPL.

12.8.1. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

12.9. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua  proposta  inicialmente  ofertada  e,  na  hipótese  de  desistência  de
apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

12.10. Definido o lance classificado em primeiro lugar, após o término do tempo aleatório, e exis�ndo diferença de pelo menos 10% entre o melhor
lance e o subsequente, a CPL/CBMDF poderá reiniciar a disputa entre os demais INTERESSADOS, para definição das demais colocações.

12.11. Após o encerramento do tempo aleatório, a ordem de classificação será comunicada pelo sistema, automa�camente, a par�r da oferta de
menor preço.

12.12. Encerrada a fase compe��va, se o melhor lance não �ver sido ofertado por empresa qualificada como ME/EPP, o sistema selecionará todas as
MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate ficto, observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

12.13. Na forma da Lei Distrital nº 4.611/2011 e do Decreto Distrital nº 35.592/2011 (art. 4º, § 3º), consideram-se empatadas as propostas de MEs /
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EPPs com valor igual ou até 10% superior à de menor preço ou as propostas com o percentual de desconto igual ou até 10% inferior à de maior desconto.

12.14. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

12.14.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, encaminhar uma úl�ma oferta obrigatoriamente
mais vantajosa que a proposta da primeira colocada.

12.14.2. Caso a ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa, o sistema convocará os licitantes ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem
na mesma condição, seguindo-se a ordem de classificação para o exercício do mesmo direito.

12.14.3. Na  hipótese  de  não  oferta  de  lance  que  desempate  o  procedimento  licitatório,  permanecerá  a  ordem  de  classificação  anteriormente
determinada.

12.14.4. A CPL poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do licitante como ME/EPP.

12.15. Após o desempate de que tratam os subitens 12.12  a 12.14, caso persista o empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á
através dos seguintes critérios, nesta ordem:

a) Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato con�nuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema obje�vo de avaliação ins�tuído no CBMDF;

c) U�lização de bens produzidos no Brasil;

d) U�lização de bens produzidos ou serviços prestados por empresas brasileiras;

e) U�lização de bens produzidos ou serviços prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País;

f) U�lização de bens produzidos ou serviços prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

g) Sorteio.

13. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

13.1. Após o encerramento da fase compe��va, o Presidente da CPL encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes
daquelas previstas no edital.

13.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

14. DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa compe��va e depois da verificação de possível empate, a CPL examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
ao preço e quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

14.2. O licitante classificado em primeiro lugar, após negociação, deverá enviar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da requisição
do Presidente da CPL via chat, a Proposta de Preços devidamente atualizada, em conformidade com o valor negociado ou o úl�mo lance ofertado.

14.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema ComprasGovernamentais (opção “Enviar Anexo”), respeitado o limite
do sistema eletrônico de 50MB, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários.

14.3.1. Em caráter de diligência,  os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema ComprasGovernamentais poderão ser
solicitados em original ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pela
CPL/CBMDF, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra
“B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER).

14.4. Deverão ser enviados, no prazo indicado no item 14.2, os seguintes documentos:

14.4.1. Carta-Proposta adequada ao preço ofertado, com todos os documentos e requisitos descritos no item 10.3 deste Edital;

14.5. O não envio da proposta ajustada por  meio do sistema ComprasGovernamentais  (opção “Enviar  Anexo”),  com todos os  requisitos  ou o
descumprimento das eventuais diligências determinadas pela CPL acarretará na desclassificação da proposta.

14.6. A CPL poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no
Projeto Básico e seus anexos.

14.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado
ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações des�nadas a sanar evidentes erros formais.

14.8. Na verificação da  conformidade da  melhor  proposta  apresentada com os  requisitos  do  instrumento convocatório,  será  desclassificada a
proposta que:

a) Contenha vícios insanáveis;

b) Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

c) Contenham  preços  excessivos,  assim  entendidos  quando  apresentarem  valores  globais  e  unitários  acima  do  valor  máximo  definido  pela
Administração;

d) Apresente preços manifestamente inexequíveis;

e) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; ou

f) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável.

14.9. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Presidente da CPL, após a negociação direta, não ob�ver oferta inferior ao preço
máximo fixado.
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14.10. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmé�ca dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento es�mado pela Administração, ou

b) Valor do orçamento es�mado pelo CBMDF.

14.11. A CPL, diante da incidência do item 14.10, concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

14.11.1. O proponente deverá demonstrar que o valor da proposta é compa�vel com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produ�vidade adotados nas composições do valor global.

14.11.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

14.12. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Encerrada a fase de análise de propostas, a CPL requisitará do arrematante o envio dos documentos exigidos para a habilitação, conforme
regulado neste Edital.

15.1.1. Os documentos de habilitação que deverão ser enviados em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da requisição da CPL, exclusivamente por
meio do sistema ComprasGovernamentais (opção “Enviar Anexo” do Sistema Eletrônico).

15.1.2. Os documentos de habilitação poderão, a critério da licitante, ser enviados juntamente com a proposta ajustada na forma do item 14.2.

15.1.3. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema ComprasGovernamentais
poderão ser  solicitados em original  ou por cópia auten�cada,  a  qualquer momento.  Nesse caso,  os documentos deverão ser  encaminhados,  no prazo
estabelecido pela CPL/CBMDF, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração
Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER).

15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a CPL
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Portal Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/);

c) Cadastro de Empresas Punidas no âmbito do Distrito Federal (STC/GDF - www.transparencia.df.gov.br/#/prestando-contas/empresa-punida);

d) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administra�va,  man�do  pelo  Conselho  Nacional  de  Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para par�cipar de licitações, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU (h�ps://contas.tcu.gov.br
/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).

15.2.1. Constatada a existência de sanção, a CPL inabilitará o licitante, por falta de condição de par�cipação.

15.2.2. Realizadas as diligências, a CPL fará a análise dos documentos de habilitação.

15.3. DOS LICITANTES CADASTRADOS NO SICAF:

15.3.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

a) Documentação  rela�va  à  qualificação  técnica  elencada  nos  subitens  15.8.1,  15.8.2  e  15.8.3  deste  Edital.  Caso  o  SICAF  apresente  parte  dos
documentos de qualificação técnica, deverão ser apresentados os documentos faltantes;

b) Cer�dão Nega�va de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices con�dos no cadastro do SICAF, deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre
o montante dos itens que pretenda concorrer;

c.1) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social, conforme regulado
pelo subitem 15.7.3 deste edital;

d) Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 9.2 deste Edital.

d.1) Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e juntadas aos autos do processo.

15.3.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade
vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

15.4. Os  licitantes  que não es�verem cadastrados  no Sistema de Cadastro  Unificado de Fornecedores  –  SICAF deverão apresentar  a  seguinte
documentação rela�va à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:

15.5. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de iden�ficação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual;

c) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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d) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

f) Procuração por instrumento público, ou por instrumento par�cular com o devido reconhecimento de firma em cartório, comprovando a delegação
de poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes
estatutários para firmar compromisso.

15.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, rela�vo ao domicilio ou sede do licitante,
per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, independentemente da sede ou domicílio do licitante, que poderá ser ob�da por meio do
site www.fazenda.df.gov.br;

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de
terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

f) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,  devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de
11.5.90;

g) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em
plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

15.6.1. Para todas as cer�dões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeitos de nega�va.

15.6.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

15.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da
sede da empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais
de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

b) Balanço  Patrimonial  e  demais  demonstrações  contábeis  do  úl�mo  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentadas  na  forma  da  Lei  devidamente
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

I - ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     ≥ 1

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

II - ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

      PASSIVO CIRCULANTE

III - SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG = (                                     ATIVO TOTAL                               )  ≥ 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3)  O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  deverão  estar  assinados  por  Contador  ou  por  outro  profissional  equivalente,  devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

15.7.1. Serão  consideradas  como detentoras  de  capacidade  econômico-financeira  sa�sfatória  as  licitantes  que  obedecerem simultaneamente  às
condições do item b.2 (I, II e III) acima.

15.7.2. A licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item b.2, assinado pelo seu representante legal e por um contador.

15.7.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos índices referidos no item b.2, quando de suas
habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente
registrado na Junta Comercial, Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado para a contratação (equivalente a R$
602.540,74). A comprovação deverá ser feita rela�vamente à data da apresentação da proposta, admi�da a atualização para esta data através de índices
oficiais.

15.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

15.8.1. Documentos rela�vos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL DO LICITANTE:
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a) Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU), da localidade da sede da licitante, devidamente atualizada.

a.1) No caso de a licitante vencedora possuir registro no CREA ou CAU de outra localidade, deverá apresentar, previamente à contratação, visto do Conselho
respec�vo do Distrito Federal.

b) Prova de inscrição ou registro dos profissionais indicados na Equipe Técnica (item 15.8.1 – c.2) junto ao CREA/CAU, devidamente atualizado;

b.1)  Estarão  dispensados  da  apresentação  das  Cer�dões  de  Registro  de  pessoa  �sica  os  profissionais  integrantes  da  equipe  técnica  que  constarem
expressamente na Cer�dão de Registro de pessoa jurídica da empresa licitante.

c) Apresentação das seguintes declarações:

c.1) Declaração das Instalações, Equipamentos e Materiais, emi�da pela Licitante, que serão colocados à disposição para a execução dos serviços caso seja a
vencedora do certame licitatório, conforme modelo do Anexo V ao Edital. Essas instalações, materiais e equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco”
pelo CBMDF, por ocasião de sua u�lização e sempre que necessário.

c.2) Declaração Formal dos Membros da Equipe Técnica, com a indicação nominal e respec�va qualificação de cada membro, de sua disponibilidade para
cumprimento do objeto da licitação (modelo – Anexo VI ao Edital);

c.2.1) Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverão par�cipar da execução do objeto do
futuro contrato, admi�ndo-se, excepcionalmente, a subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo CBMDF.

d) Declaração de Vistoria, emi�do pelo CBMDF, em nome da Licitante, de que ela, preferencialmente por intermédio de integrante do seu quadro de
Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executados os serviços de obra, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução dos mesmos até o dia de realização do certame (modelo – Anexo VII ao Edital).

d.1) A licitante poderá, a seu critério,  declinar da visita,  sendo, neste caso, necessário apresentar em subs�tuição ao atestado de visita,  DECLARAÇÃO
FORMAL DE QUE ASSUME AS RESPONSABILIDADES PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA, assinada pelo responsável técnico e pelo representante legal, sob
as penalidades da lei,  atestando o pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,  e sobre o local  do serviço,
assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira (modelo – Anexo VIII ao Edital).

15.8.2. Documentos rela�vos à CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL:

a) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome do Licitante,  acompanhados das  respec�vas  Cer�dões  de Acervo Técnico (CAT)  em  nome  de
profissional habilitado que trabalhe ou já tenha figurado como responsável técnico da empresa, comprovando a execução, a qualquer tempo, de obras com
complexidade e caracterís�cas semelhantes ao objeto desta licitação, compreendendo os seguintes serviços:

a.1) Construção ou reforma de edificação de uso público/corpora�vo em estrutura de concreto ou alvenaria de, pelo menos, 2 (dois) pavimentos e com área
construída mínima de 650 m2 (seiscentos e cinquenta metros quadrados);

a.2) Execução de fundação e de estrutura, metálica ou em concreto armado, para edificações de, pelo menos, 2 (dois) pavimentos e com área construída
mínima de 650 m2 (seiscentos e cinquenta metros quadrados);

a.3) Instalações elétricas, com fornecimento e instalação de subestação de média tensão com potência instalada igual ou superior a 75 KVA.

15.8.2.1. Na(s)  Cer�dão(ões)  de Acervo Técnico – CAT solicita-se,  preferencialmente,  que sejam destacadas as informações de interesse para esta
licitação.

15.8.2.2. Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos poderão ser supridas por atestado complementar da pessoa jurídica para a qual foi
prestado  o  serviço,  desde  que  devidamente  registrado  no  CREA/CAU,  de  forma  a  atender,  inequivocamente,  às  exigências  deste  Edital  quanto  às
caracterís�cas que deverão constar dos atestados de capacidade técnica.

15.8.2.3. Será permi�do o somatório de atestados.

15.8.3. Documentos rela�vos à CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL:

a) Comprovação  de  que  a  Licitante  possui  em  seu  quadro  permanente  profissional(is)  de  nível  superior  detentor(es)  de  Anotação(ões)  de
Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respec�va(s)
Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução, a qualquer tempo, de obra com complexidade e caracterís�cas semelhantes ao objeto desta
licitação, compreendendo os seguintes serviços:

a.1) Execução de construção ou reforma de edificações de uso público/corpora�vo em estrutura de concreto ou alvenaria;

a.2) Execução de fundação e de estrutura, metálica ou em concreto armado, para edificações;

a.3) Instalações elétricas com subestação de média tensão.

b) A comprovação de vínculo profissional do(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá se dar da seguinte forma: 1) cópia auten�cada da CTPS
(Carteira de Trabalho e previdência Social), para o(s) funcionário(s); 2) cópia auten�cada do Contrato de Prestação de Serviços (regido pela legislação civil
comum, sem vínculo trabalhista) ou de qualquer documento reves�do de fé pública, para o prestador de serviços; 3) cópia auten�cada do Contrato Social da
Empresa, para o(s) sócio(s) ou proprietário; ou 4) declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, para o profissional
que ainda não foi contratado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

15.8.3.1. Na(s)  Cer�dão(ões)  de Acervo Técnico – CAT solicita-se,  preferencialmente,  que sejam destacadas as informações de interesse para esta
licitação.

15.8.3.2. Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos poderão ser supridas por atestado complementar da pessoa jurídica para a qual foi
prestado  o  serviço,  desde  que  devidamente  registrado  no  CREA/CAU,  de  forma  a  atender,  inequivocamente,  às  exigências  deste  Edital  quanto  às
caracterís�cas que deverão constar dos atestados de capacidade técnica.

15.8.3.3. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de serviço(s) de engenharia inacabado(s), executado(s) parcialmente ou em andamento.

15.8.3.4. As comprovações de capacitação técnico-profissional devem ser referentes aos profissionais indicados na Declaração Formal dos Membros da
Equipe Técnica, na forma do item 15.8.1 – c.2, deste Edital.

15.8.3.4.1. Atestados de capacitação técnico-profissional de profissionais não indicados na Declaração Formal dos Membros da Equipe Técnica serão
desconsiderados.
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15.8.3.5. A Licitante, caso sagre-se vencedora da licitação, deverá indicar na fase contratual um membro da Equipe Técnica, ENGENHEIRO/ARQUITETO, o
qual será o elemento de ligação entre a Contratada e o Fiscal de Contrato designado pelo CBMDF, ficando o mesmo responsável pelos serviços contratados.

15.8.3.6. É vedada a indicação de um mesmo engenheiro ou arquiteto como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que
inabilitará todas as envolvidas.

15.9. DA HABILITAÇÃO DAS MES / EPPS:

15.9.1. As  empresas  qualificadas  como  ME  /  EPP,  na  forma  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  apresentar  todos  os  documentos  de
habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

15.9.2. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

15.9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

15.9.3. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

15.9.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

15.9.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado ao CBMDF convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

15.10. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

15.10.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial,  exceto
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

15.10.2. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas
até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste RDC, exceto a Cer�dão Nega�va de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, que
deverá estar datada dos úl�mos 30 (trinta) dias (item 15.7 – a).

15.10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.

15.10.3.1. A empresa que não enviar  a  documentação de habilitação por  meio do portal  ComprasGovernamentais  (opção “Enviar  Anexo”)  quando
solicitado pelo Presidente da CPL, será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.

15.10.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a CPL, examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

15.10.7. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará na internet visando mi�gar inabilitações pela falta de apresentação de documentos de
regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica.

16. DOS RECURSOS

16.1. Haverá fase recursal única, na forma dos ar�gos 27 e 45 da Lei nº 12.462/2011.

16.2. Finda a fase de habilitação e declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá,  durante a sessão pública,  de forma imediata e mo�vada,
manifestar sua intenção de interpor recurso no prazo máximo de 30 (trinta) minutos.

16.2.1. A manifestação dos licitantes deve ser imediata e mo�vada, sob pena de preclusão.

16.2.2. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema ComprasGovernamentais.

16.2.2.1. As manifestações fora do sistema ComprasGovernamentais serão desconsideradas.

16.2.3. Nesse momento a CPL não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições de admissibilidade do recurso.

16.2.4. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento do feito, estando a CPL autorizada a encerrar
a licitação.

16.3. Recebida a intenção de interpor recurso pela CPL, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ficando as
demais licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões.

16.3.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 5 (cinco) dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.

16.4. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal ComprasGovernamentais, por meio de campo próprio do sistema. Não serão
recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas diretamente à CPL ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio
eletrônico, etc).

16.5. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à Diretoria de Contratações e Aquisições do
CBMDF, no endereço consignado no item 3 deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 13 às 19h, ou requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro
teor do processo eletrônico.

16.6. Caberá à CPL receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado ao Diretor de Contratações e Aquisições
do CBMDF para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 45, § 6º, da Lei nº 12.462/2011.

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.
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16.8. O recurso contra decisão da CPL terá efeito suspensivo.

17. DO ENCERRAMENTO

17.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o CBMDF poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

17.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado ao Diretor de Contratações e Aquisições que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

c) revogar o procedimento por mo�vo de conveniência e oportunidade; ou

d) adjudicar o objeto, homologar a licitação e encaminhar o processo para fins de empenho e assinatura do contrato.

17.3. Encerrada a licitação, a Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA) divulgará no site do CBMDF e na imprensa oficial os atos de adjudicação
do objeto e de homologação do certame.

18. DO CONTRATO

18.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato, de caráter obrigatório, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

18.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o contrato diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à
Administração, mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

18.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

18.2. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 09/02, em conformidade com o Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal,
que segue como Anexo XI a este Edital, e terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a contar de sua assinatura.

18.2.1.  A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.

18.3. Após a celebração do contrato,  a licitante vencedora deverá,  no prazo de 5 (cinco) dias,  prorrogável  por igual  período,  prestar uma das
seguintes garan�as:

a) caução  em dinheiro,  ou  em �tulos  da  dívida  pública,  devendo estes  ter  sido  emi�dos  sob  a  forma escritural,  mediante  registro  em sistema
centralizado de  liquidação  e  de  custódia  autorizado pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme definido  pelo
Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

b) seguro-garan�a; ou,

c) fiança bancária.

18.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garan�a acima, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

18.3.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato.

18.3.3. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

18.4. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

b) poderá, a critério do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo
da indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente
expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

18.5. Nos casos de alterações contratuais que promovam acréscimos ao valor inicialmente contratado, a garan�a prestada deverá ser reforçada e/ou
renovada.

18.6. A garan�a prestada deverá ser comprovada junto a Diretoria de Contratações e Aquisições no prazo previsto no item 18.3.

18.7. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.8. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Executora do Contrato,
a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a quem
caberá o deferimento ou não do pedido.

18.9. É facultado ao CBMDF, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garan�a de
execução do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas:

a) revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no Art. 47 da Lei 12.462/2011 e neste edital;

b) convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante
vencedor.

18.9.1. Na  hipótese  de  nenhum  dos  Licitantes  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  subitem  acima,  o  CBMDF  poderá  convocar  os  Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respec�vo valor seja igual ou
inferior ao orçamento es�mado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos deste Edital (art. 40, parágrafo único, da Lei nº
12.462/2011).

18.10. Este Edital, seus Anexos, Projeto Básico e a Proposta apresentada pela licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.
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18.11. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser
man�das pelo licitante durante a vigência do contrato.

18.12. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

18.13. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a associação da contratada com outrem, a sub-
rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

18.14. Será designada uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições con�das nas Leis 12.462/2011 e 8.666/93 e no Decreto Distrital
nº 32.598/2010, a quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

18.15. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial atualizado do Contrato
que se fizerem necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as
partes, na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

18.16. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais termos adi�vos no Diário Oficial do
Distrito Federa (DODF).

18.17. A(s) Contratada(s) deverá(ão) apresentar, no ato da assinatura do Contrato:

18.17.1. Declaração de Existência do Programa de Integridade e Compliance, na forma da Lei distrital nº 6.112/2018 (implementação do Programa de
Integridade);

18.17.2. Relatório de Perfil (nos termos do Anexo I do Decreto distrital nº 40.388/2020) e do Relatório de Conformidade do Programa (nos termos do
Anexo II do Decreto distrital nº 40.388/2020).

18.18. O descumprimento das exigências referentes à Lei nº 6.112/2018 acarretará na aplicação de multa diária no percentual de 0,08%, incidente
sobre o valor atualizado no contrato.

18.18.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10% do valor atualizado do contrato.

18.18.2. O cumprimento das exigências estabelecidas na Lei nº 6.112/2018 faz cessar a aplicação da multa.

18.18.3. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica indébito da multa aplicada.

18.18.4. A multa definida no item 18.14 não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Distrito Federal.

18.18.5. O não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no prazo estabelecido implica:

I - inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

II - sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério da Administração;

III - impedimento  de  contratar  com  a  administração  pública  do  Distrito  Federal,  de  qualquer  esfera  de  poder,  até  a  efe�va  comprovação  de
implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços rela�vos ao futuro contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei 9.069/95.

19.2. Ultrapassado o período citado no item 19.1, desde que inexista culpa da futura contratada pela extensão do prazo de execução contratual, os
preços serão reajustados anualmente, nos termos da Lei nº 10.192/01, observada a Decisão nº 746/2018 – TCDF, ou decisão posterior que vier a subs�tuí-la.

19.2.1. O reajuste será contado a par�r da data prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa se referir, até a data do
adimplemento de cada parcela ou adimplemento total e suas prorrogações, conforme o caso.

19.2.2. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil da FGV - ICC Brasília), ou
aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período, devendo a CONTRATADA para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com
demonstração analí�ca.

19.3. Serviços, materiais e equipamentos entregues/executados anteriormente não serão alcançados pelo eventual reajuste que vier a ser concedido
pela Administração.

20. DOS ADITAMENTOS

20.1. As alterações do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos obje�vos da contratação, a pedido do CBMDF, desde que
não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adi�vo, observados os limites previstos no item
18.15 deste Edital (§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93).

20.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 20.1, condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia, devidamente aceita pelo Diretor de
Contratações e Aquisições do CBMDF.

20.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares,  até o limite do respec�vo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser
processadas por meio de apos�la.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Executar os serviços em conformidade com as normas e especificações técnicas relacionadas a este Edital, Projeto básico e seus anexos.

21.2. Cumprir rigorosamente os prazos definidos por este Edital, Projeto básico e seus anexos, pelo Contrato e demais Documentos correlatos.

21.3. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no ato convocatório.
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21.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros.

21.4.1. A CONTRATADA, na qualidade de empregadora do pessoal  em serviço,  é,  como tal,  única e exclusiva responsável  pelos salários de seus
empregados, bem como por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações tributárias, previdenciárias, trabalhistas, sociais e securitárias, inclusive
pelas despesas relacionadas às rescisões e indenizações, em função do presente contrato ou dele decorrentes, não exis�ndo, de modo algum, vínculo de
qualquer natureza entre seus empregados e o CBMDF.

21.5. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s)
Anexo(s) deste Ato Convocatório.

21.6. Responder de maneira absoluta e inescusável pelos serviços por ela executados, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela
qualidade técnica dos mesmos.

21.6.1. A CONTRATADA se compromete a refazer ou corrigir, às suas expensas, os serviços que, após sua entrega final, tenham sido comprovadamente
executados com erro ou imperfeição técnica por culpa da CONTRATADA, nos moldes estabelecidos pelo Código Civil.

21.6.2. Se, por culpa da CONTRATADA, os serviços, por ela executados, apresentarem omissões, falhas ou defeitos, a CONTRATADA deverá corrigi-los,
sem quaisquer ônus para o CBMDF, nos prazos determinados.

21.7. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados des�nados para a
prestação dos serviços.

21.8. Cons�tui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Projeto Básico e seus anexos (Anexo I
ao Edital).

21.9. Cons�tui obrigação da contratada, no que couber, o respeito das normas rela�vas à:

21.9.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelo adimplemento das obras/serviços de engenharia contratados;

21.9.2. Mi�gação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

21.9.3. U�lização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais;

21.9.4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanís�ca;

21.9.5. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pelas obras/serviços de engenharia contratados; e

21.9.6. Acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

21.10. Após  o  término das  obras,  a  empresa  CONTRATADA deverá  atualizar  todos  os  projetos  de  arquitetura  e  engenharia,  com as  alterações
anotadas, efetuando as correções conforme o que foi executado (“as built”). As referidas alterações deverão ser feitas em arquivos de desenho digital com o
formato .dwg, na versão acordada pela fiscalização.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Indicar a Comissão Executora do Contrato, conforme as disposições das Leis 12.462/2011 e 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 32.598/2010.

22.2. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas presentes neste Edital,  no Projeto Básico e seus anexos, no
contrato, nas Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

22.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

22.4. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

22.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, salvo em situações de urgência ou emergência, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
serviço.

22.6. No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como
fiscalizar a execução do objeto contratado.

23. DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão Executora do Contrato, especialmente designada pelo CBMDF, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições
con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

23.2. Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste edital e seus anexos, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

a) sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se torne necessária;

b) exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

c) determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.

23.3. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao local de execução
dos trabalhos, bem como, a todos os elementos de informações relacionados aos serviços, quando julgados necessários pelo CBMDF.

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

24.1. Executado o contrato,  o recebimento provisório de seu objeto deverá ser mo�vado pela CONTRATADA por meio de comunicação escrita
devidamente protocolada junto à Comissão Executora do Contrato, ao término dos serviços.
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24.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE pela Comissão Executora do Contrato, mediante a lavratura de um TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, após realização de vistoria e constatação de que os serviços contratados foram integralmente concluídos.

24.2.1. A Comissão Executora do Contrato terá um prazo de 15 (quinze) dias, após a solicitação formal da CONTRATADA para entrega dos serviços de
obra, para elaborar o Termo de Recebimento Provisório.

24.2.2. No Termo de Recebimento Provisório serão assinaladas as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução.

24.2.2.1. As falhas de que trata o subitem 24.2.2 deverão estar sanadas quando da lavratura do Termo de Recebimento Defini�vo, nos termos do Código
Civil Brasileiro.

24.2.2.2. A  úl�ma  parcela  de  pagamento  reme�da,  juntamente  com  o  recebimento  provisório  ou  não,  somente  será  adimplida  no  recebimento
defini�vo da obra, com comprovação de saneamento de todas as pendências, conforme o subitem 24.2.2.1.

24.2.2.3. Discriminar-se-ão, em termo circunstanciado, em 2 (duas) vias, as irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA com uma das vias para
as devidas providências,  até o prazo previsto para o adimplemento da obrigação, cien�ficada de que está sujeita à aplicação das penalidades cabíveis
previstas no instrumento contratual.

24.3. O RECEBIMENTO DEFINITIVO deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias,  contados a par�r da lavratura do Termo de Recebimento
Provisório, com a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devidamente assinado pelas partes.

24.4. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA das responsabilidades que lhe são come�das pela legislação
em vigor e por este Edital e seus anexos, nem exclui as garan�as legais e contratuais, as quais podem ser arguidas pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos de
garan�a e responsabilidade previstos em lei, se outro prazo não for es�pulado em Contrato.

24.5. Se a licitante vencedora deixar de entregar o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido, sem jus�fica�va por escrito e aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente.

25. DO PAGAMENTO

25.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a)  Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de
terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,  devidamente atualizado, nos termos da Lei  nº 8.036, de
11.5.90;

c) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em
plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

25.1.1. Para as comprovações elencadas no item 25.1, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

25.1.2. Os documentos elencados no item 25.1 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

25.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

25.2.1. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 25.2, não serão aceitas.

25.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta)  dias,  contados a  par�r  da data de apresentação da Nota Fiscal,  devidamente  atestada  pela
Comissão Executora de Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

25.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas
que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

25.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 25.3.1, in fine), serão
devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

25.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que mo�varam a rejeição.

25.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

25.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de
sua reapresentação.

25.7. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  enquanto  pendente  de  apuração  acerca  de  quaisquer  descumprimentos  contratuais
constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de RDC e do contrato dele decorrente, em face do disposto no art.
47 da Lei nº 12.462/2011 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas estabelecidas no
Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo XII ao Edital).

26.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo XII) e no contrato realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

26.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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26.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no andamento do processo
ou influir na formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

a) adiamento ou suspensão da licitação;

b) revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

c) alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de
nova data para a realização da licitação.

27.1.1. A anulação da licitação induz à do contrato.

27.1.1.1. A anulação da licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.2. É facultado à CPL ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a CPL poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de classificação e habilitação.

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

27.4.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

27.4.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente no CBMDF.

27.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta,
desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do RDC.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. A critério da CPL, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser
prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

27.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das implicará a imediata desclassificação do proponente
que o �ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.9. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da Administração, importando, porém,
para o licitante a irrestrita e irretratável aceitação das condições de qualificação e dos termos deste edital.

27.10. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.gov.br/compras/pt-br  e  também  na  página  do  CBMDF
(www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e contratos).

27.11. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de disponibilização de acesso externo no SEI (serviço
eletrônico de informações).

27.11.1. O pedido de vista deverá ser protocolado diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao
Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER).

27.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela CPL/CBMDF, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 4,
através do fone xx-(61)- 3901-3481/3483 ou diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de
Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER).

27.13. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer
questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

28. ANEXOS

28.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.1.1. ANEXO I  –  Projeto  Básico  (e todos  os  seus  anexos  -  caderno de  especificações,  caderno de  encargos,  memorial  de  projeto,  planilhas
orçamentárias, cronograma �sico-financeiro, etc);

28.1.2. ANEXO  II  –  Modelo  de  Planilha  Orçamentária;  (modelo  disponível  na  página  www.cbm.df.gov.br  –  na  aba  “Acesso  à  informação”  =>
“Licitações e contratos” => “Licitações” => “2020” => “R.D.C” => “R.D.C nº 8/2020)

28.1.3. ANEXO III – Modelo de Cronograma Físico-Financeiro; (modelo disponível na página www.cbm.df.gov.br – na aba “Acesso à informação” =>
“Licitações e contratos” => “Licitações” => “2020” => “R.D.C” => “R.D.C nº 8/2020)

28.1.4. ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta;

28.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Equipamentos Necessários para a Execução da Obra/Serviço;

28.1.6. ANEXO VI – Modelo de Indicação de Equipe Técnica / Declaração de Responsabilidade Técnica;

28.1.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Vistoria;

28.1.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Não Realização da Vistoria;

28.1.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
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28.1.10. ANEXO X – Minuta de Contrato de Obras;

28.1.11. ANEXO XI – Decreto Distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do
Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

Brasília-DF, 18 de março de 2021.

LEONARDO MONTEIRO LOPES - Ten-Cel. QOBM/Comb.

Subdiretor de Contratações e Aquisições

ANEXO I AO EDITAL – PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS

PROJETO BÁSICO nº 55/2020 - DIMAT

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO 8º GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR (8º GBM) - CEILÂNDIA

1. OBJETO
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1.1. Contratação de empresa especializada para a construção do 8º Grupamento de Bombeiro Militar (8º GBM), situado à QNM 28 - Área Especial
Nº 2 - Ceilândia Norte - Região Administra�va de Ceilândia.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O  8º  Grupamento  de  Bombeiro  Militar  (8º  GBM)  cons�tui-se  uma  unidade  operacional  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Distrito
Federal des�nada a atuar em operações mul�emprego na região administra�va de Ceilândia, cuja localidade caracteriza-se por ser a de maior densidade
urbana do Distrito Federal com aproximadamente 450.000 habitantes.

2.2. O 8º GBM consta na lista de obras prioritárias do Plano de Obras da corporação, assim como está em alinhamento ao Plano Estratégico do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (2017-2024).

2.3. Conforme o Decreto Distrital nº 31.817/2010, compete ao 8º Grupamento de Bombeiro Militar:

[...]

Art. 26. Compete aos Grupamentos de Bombeiro Militar do CBMDF, Unidades operacionais de mul�emprego:
I – a execução de duas ou mais das seguintes a�vidades operacionais:
a) busca, salvamento e resgate;
b) prevenção e combate a incêndio;
c) atendimento pré-hospitalar;
d) proteção civil;
e) proteção ambiental.
II – realizar o levantamento estratégico de sua área operacional e remetê-lo ao Comando de Área a que es�ver subordinado;
III – interagir com os demais órgãos internos e externos, visando um melhor desempenho de suas a�vidades;
IV – exercer outras a�vidades que lhe forem legalmente conferidas.

[...]

2.4. O 8º GBM está abrigado em uma edificação construída em 1 de julho de 1982. Com 38 anos de existência, o aquartelamento apresenta
edificações an�gas e desgastadas, instalações precárias e defasadas as atuais necessidades dos militares, assim como carece de ambiente apropriado para a
operação, abrigo e preservação de equipamentos, materiais e viaturas do CBMDF.

2.5. Os Grupamentos  Bombeiro Militar  caracterizam-se pelo  serviço de pron�dão permanente,  ininterrupto e  aquartelado,  onde os  militares
concorrem a regime de escala de 24 x 72 horas. Dessa forma, uma unidade bombeiro militar requer diversas facilidades e instalações �sicas para o seu pronto
emprego em situações de urgência, emergência e/ou calamidade pública.

2.6. Os Grupamentos Bombeiro Militar caracterizam-se por ser a maior ligação da ins�tuição junto à comunidade,  des�nado a atendimentos
emergenciais. Ao longo de sua existência e face à crescente demanda, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal se especializou em diversas áreas
correlatas ao serviço de emergência. Nesse contexto, além das áreas de tradicional atuação do Corpo de Bombeiros, foi necessária uma forte especialização
em áreas como o atendimento pré-hospitalar, proteção civil e proteção ambiental. E, dessa forma, as instalações bombeiro militar urgem em readequar-se
frente a essa realidade a fim de atender as necessidades do capital humano e da infraestrutura �sica adequada aos materiais, equipamentos e viaturas.

2.7. O Projeto Básico para a contratação de empresa especializada para a construção do 8º Grupamento Bombeiro Militar (8º GBM) busca atender
aos seguintes obje�vos previstos no Plano Estratégico do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (2017-2024):

[...]

- Garan�r a infraestrutura apropriada às a�vidades operacionais e administra�vas.

- Valorizar o profissional bombeiro-militar.

2.8. O Projeto Básico em questão disponibiliza informações técnicas para viabilizar a contratação de empresa especializada em construção civil,
mediante  licitação  pública,  para  a  construção  de  uma  Organização  Bombeiro  Militar  (OBM)  correspondente  ao  8º  Grupamento  de  Bombeiro  Militar,
localizado na Região Administra�va de Ceilândia.

3. MODO DE CONTRATAÇÃO DA OBRA

3.1. A  obra  será  executada  em  regime  de  empreitada  por  preço  global,  por  meio  de  um  único  contrato  com  a  inclusão  da  aquisição  dos
equipamentos, a exemplo dos aparelhos de ar condicionado e equipamentos da rede estruturada, tendo em vista a �tularidade da responsabilidade do
objeto ser atribuída a uma única empresa.

3.2. A jus�fica�va para a não adoção do parcelamento dos equipamentos da obra deve-se ao fato de que o quartel  deve entrar em serviço
totalmente operacional e parcelando o objeto corre-se o risco de não se obter uma harmonia cronológica para conclusão dos serviços, além da dificuldade de
sincronismo de serviços oriundos de contratos dis�ntos. A limitação da responsabilidade das empresas será prejudicada, podendo comprometer a garan�a
dos serviços prestados pelo fato de determinada empresa imputar responsabilidade a outra por serviços que necessitarem de eventual correção. Por isso é
necessário que o contrato fique sob a �tularidade de uma única empresa, pois a garan�a dos serviços fica sob sua responsabilidade.

3.3. Visando eliminar remunerações excessivas de itens subcontratados, a exemplo da aquisição dos equipamentos de informá�ca e outros, será
aplicado BDI  diferenciado sobre  estes  itens.  Tal  ação visa  seguir  orientação do TCU (Tribunal  de  Contas  da  União)  e  STF  (Supremo Tribunal  Federal),
formalizada pelo Acórdão 325/2007 – Plenário TCU e pela Nota Técnica 03/2009 – STF, que fundamenta não ser razoável a incidência de lucro sobre a compra
de materiais e equipamentos, tendo em vista que essa não é a a�vidade-fim da empresa a ser contratada, devendo a obtenção de lucro ficar adstrita à
prestação dos serviços. Outro ponto que jus�fica o percentual diferenciado de BDI para equipamentos é que estes não estão sujeitos ao Imposto sobre
Serviços – ISS.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços objeto deste Projeto Básico serão prestados no Terreno do CBMDF, situado na QNM 28 - Área Especial Nº 2 - Ceilândia Norte -
Distrito Federal, ficando o Centro de Obras e Manutenção do CBMDF, localizado no  Quartel do Comando Geral do CBMDF - SAM, Lote D módulo E , anexo II–
CEP: 70620-000 – Brasília-DF - Telefone: (61) 3901-8756 e 3901-8722 - comap.saad@cbm.df.gov.br, comap.sepro@cbm.df.gov.br , a disposição para dirimir
qualquer dúvidas e prestar informações necessárias aos interessados em par�cipar do certame.
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5. ESPECIFICAÇÃO E MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOLICITADOS

5.1. Dos projetos de arquitetura e engenharia:

I - Os serviços a serem realizados encontram-se discriminados nos Projetos de Arquitetura e Engenharia.

II - Os Projetos de Arquitetura e Engenharia são considerados parte integrante do projeto básico.

III - Os Projetos de Arquitetura e Engenharia possuem todos os elementos que caracterizam o Projeto Execu�vo, na forma da Lei.

IV - Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

V - Em caso de divergências entre a Planilha Orçamentária e o Caderno de Especificações Técnicas, prevalecerá este úl�mo;

VI - Em caso de divergências entre a Planilha Orçamentária e o Memorial de Projeto, prevalecerá este úl�mo;

VII - Em caso de divergências entre os Projetos Gráficos (engenharia e arquitetura) e o Caderno de Especificações Técnicas, prevalecerá este úl�mo;

VIII - Em caso de divergências entre os Projetos Gráficos (engenharia e arquitetura) e o Memorial de Projeto, prevalecerá este úl�mo;

IX - Em caso de divergências entre os Desenhos de Detalhes e os Projetos Gráficos de engenharia e arquitetura, prevalecerão sempre os primeiros;

X - Em caso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, a Comissão Executora do Contrato, sob consulta prévia,
definirá as dimensões corretas;

XI - Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala;

XII - Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes;

XIII - Os projetos apresentados pelo Contratante, caso necessário, deverão sofrer correções e complementações para se adaptarem às normas atuais,
sempre obedecendo aos procedimentos necessários para sua aprovação pela Fiscalização.

XIV - Não caberá à Contratada alegação de desconhecimento ou omissões em orçamento.

5.2. Ordens de serviço (OS):

I - O  início  da  realização  dos  serviços  objeto  da  contratação  será  precedido  de  uma  reunião  de  coordenação  inicial  entre  a  CONTRATADA  e  a
CONTRATANTE, na qual será entregue à CONTRATADA a respec�va ORDEM DE SERVIÇO contendo as principais informações rela�vas à execução das OBRAS
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA pela Contratada, inclusive mencionando a medição e etapa correspondente ao Organograma Físico e Financeiro apenso ao
presente Projeto.

II - Deverá ser estabelecido e registrado na Ordem de Serviço, de acordo com os prazos firmados em contrato, as datas de início e conclusão de cada
etapa serviço a ser realizado, limitado ao prazo máximo fixado no item a seguir (5.3 Prazos).

III - Após emissão da respec�va Ordem de Serviço, qualquer necessidade de alteração dos prazos definidos no cronograma de trabalho, devidamente
acompanhado  de  jus�fica�va  fundamentada,  deverá  ser  subme�da  à  análise  da  CONTRATANTE  que,  estando  de  acordo,  poderá  aprová-la  mediante
apos�lamento desde que julgado oportuno e conveniente.

5.3. Condições de entrega:

I - Toda obra deverá obedecer obrigatoriamente os Projetos de arquitetura e Engenharia que faz Parte do Anexo II  do presente Projeto,  e segue
acompanhado  das  seguintes  peças:  memorial  descri�vo  do  Projeto;  caderno  de  especificações  técnicas  e  memória  de  cálculo;  caderno  de  encargos;
Cronograma �sico e financeiro e Projetos Gráficos de Arquitetura e engenharia.

II - É obrigatório o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) da obra pelo respec�vo Responsável Técnico (arquiteto ou
engenheiro) junto ao CAU e CREA local, que deverá acompanhar a obra no momento de sua apresentação.

III - Para fins de execução, a Contratada deverá observar todas as regras estabelecidas nos CADERNOS DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

5.4. Definições:

I - Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF);

II - Contratada: Empresa responsável pela execução da obra;

III - Fiscalização:  Agente ou comissão designada pelo CBMDF, responsável pela verificação da execução da obra em conformidade com os projetos,
normas e especificações gerais que compõe o processo licitatório.

6. PRAZOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA

6.1. Devido  a  capacidade  operacional  do  Centro  de  Manutenção  Predial  em  executar  os  serviços  solicitados  neste  Projeto,  os  prazos  para
implementação dos mesmos serão definidos conforme a convocação e assinatura da Ordem de Serviço (OS), que só após a emissão e assinatura desta passará
a vigorar o Prazo de cada etapa.

6.2. Assim, a convocação para reunião de emissão e assinatura da ordem de serviço, após a assinatura do Contrato, se dará em conformidade com a
planilha anexa.

6.3. Admi�r-se-á uma tolerância máxima de até 10 (dez) dias corridos, contados a par�r do recebimento da Ordem de Serviço, para que a licitante
vencedora inicie a execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, incluindo toda a logís�ca, bem como todos os profissionais necessários e
executando suas atribuições.

6.4. A Convocação da empresa vencedora para reunião de entrega da Ordem de serviço se dará somente após a nomeação da Comissão Executora
do Contrato, que convocará a empresa vencedora, e comunicará imediatamente a Diretoria de Contratações e Aquisições para que esta tome ciência dos
prazos elencados.

6.5. A vigência contratual obedecerá a seguinte fórmula:

I - Vigência Contratual - VC

II - Execução da Obra - EC

III - Prazo para Recebimento - PR
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IV - VC = 360 (trezentos e sessenta) dias para a EC + 180 (cento e oitenta) dias PR

6.6. Assim, o prazo de vigência do contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias.

7. MEDIÇÃO DOS ELEMENTOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO LOCAL

7.1. De acordo com o previsto no Acórdão TCU n.º 2.622/2013 – Plenário e Decisão TCDF n° 3370/2017, as medições das despesas administra�vas
devem ser proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de u�lizar critérios de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-
se, assim, desembolsos indevidos da administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injus�ficadas do prazo de execução contratual, com
fundamento no Art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e no Arts. 55, inciso III, e 92, da lei 8.666/1993.

8. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da licitante, devidamente atualizada. No caso de a licitante vencedora possuir registro no CREA ou CAU de outra
localidade, deverá apresentar, previamente à contratação, visto do Conselho respec�vo do Distrito Federal.

8.2. Prova  de  inscrição  ou  registro  dos  profissionais  indicados  na  Equipe  Técnica,  indicados  na  forma  do  item  8.4.1,  junto  ao  CREA/CAU,
devidamente atualizado.

8.3. Documentos rela�vos à CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

8.3.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome do Licitante, acompanhados das respec�vas Cer�dões de Acervo Técnico (CAT) em nome de
profissional habilitado que trabalhe ou já tenha figurado como responsável técnico da empresa, comprovando a execução, a qualquer tempo, de obras com
complexidade e caracterís�cas semelhantes ao objeto desta licitação, compreendendo os seguintes serviços:

a) Construção ou reforma de edificação de uso público/corpora�vo em estrutura de concreto ou alvenaria de, pelo menos, 2 (dois) pavimentos e com
área construída mínima de 650 m2 (seiscentos e cinquenta metros quadrados);

b) Execução de fundação e de estrutura, metálica ou em concreto armado, para edificações de, pelo menos, 2 (dois) pavimentos e com área construída
mínima de 650 m2 (seiscentos e cinquenta metros quadrados);

c) Instalações elétricas, com fornecimento e instalação de subestação de média tensão com potência instalada igual ou superior a 75 KVA.

8.3.2. Os quan�ta�vos mencionados na alínea anterior são exigências mínimas que visam orientar a relação de atestado compa�vel com o objeto
licitado a ser apresentado, pelos licitantes, para habilitação.

8.3.3. Na(s)  Cer�dão(ões)  de Acervo Técnico – CAT solicita-se,  preferencialmente,  que sejam destacadas as informações de interesse para esta
licitação.

8.3.4. Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos poderão ser supridas por atestado complementar da pessoa jurídica para a qual foi
prestado  o  serviço,  desde  que  devidamente  registrado  no  CREA/CAU,  de  forma  a  atender,  inequivocamente,  às  exigências  deste  Edital  quanto  às
caracterís�cas que deverão constar dos atestados de capacidade técnica.

8.3.5. Será permi�do o somatório de atestados, visto a especificação e o valor da obra.

8.4. Documentos rela�vos à CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

8.4.1. Comprovação  de  que  a  Licitante  possui  em seu  quadro  permanente  profissional(is)  de  nível  superior  detentor(es)  de  Anotação(ões)  de
Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respec�va(s)
Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução, a qualquer tempo, de obra com complexidade e caracterís�cas semelhantes ao objeto desta
licitação, compreendendo os seguintes serviços:

a) Execução de construção ou reforma de edificações de uso público/corpora�vo em estrutura de concreto ou alvenaria;

b) Execução de fundação e de estrutura, metálica ou em concreto armado, para edificações;

c) Instalações elétricas com subestação de média tensão.

8.4.2. A comprovação de vínculo profissional do(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) deverá se dar da seguinte forma: 1) cópia auten�cada da
CTPS (Carteira de Trabalho e previdência Social), para o(s) funcionário(s); 2) cópia auten�cada do Contrato de Prestação de Serviços (regido pela legislação
civil comum, sem vínculo trabalhista) ou de qualquer documento reves�do de fé pública, para o prestador de serviços; 3) cópia auten�cada do Contrato
Social da Empresa, para o(s) sócio(s) ou proprietário; ou 4) declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, para o
profissional que ainda não foi contratado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

8.4.3. Eventuais omissões no conteúdo dos documentos exigidos poderão ser supridas por atestado complementar da pessoa jurídica para a qual foi
prestado  o  serviço,  desde  que  devidamente  registrado  no  CREA/CAU,  de  forma  a  atender,  inequivocamente,  às  exigências  deste  Edital  quanto  às
caracterís�cas que deverão constar dos atestados de capacidade técnica.

8.4.4. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de serviço(s) de engenharia inacabado(s), executado(s) parcialmente ou em andamento.

8.4.5. As comprovações de capacitação técnico-profissional devem ser referentes aos profissionais indicados na Declaração Formal dos Membros da
Equipe Técnica, na forma definida em Edital.

8.4.6. Atestados de capacitação técnico-profissional de profissionais não indicados na Declaração Formal dos Membros da Equipe Técnica serão
desconsiderados.

8.4.7. Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional deverão par�cipar efe�vamente da
execução dos serviços objeto do contrato, admi�ndo-se a subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que comprovada a
necessidade e aprovada pela CONTRATANTE, conforme determina o art. 30, § 10, da Lei nº 8.666/93.

8.4.8. A  proposta  de  subs�tuição  de  profissional  deverá  ser  apresentada  com  a  comprovação  do  acervo  técnico  do  profissional  proposto,
acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo subs�tuído. A proposta de subs�tuição deverá ser apreciada e formalmente aprovada pela
CONTRATANTE, para sua efe�vação.

8.4.9. A eventual  subs�tuição de profissional  não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  alegada como mo�vo para a alteração de quaisquer das
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condições contratuais, par�cularmente dos prazos.

8.4.10. A  Licitante,  caso  sagre-se  vencedora  da  licitação,  deverá  indicar  na  fase  contratual  um  membro  da  Equipe  Técnica,  ENGENHEIRO  ou
ARQUITETO, o qual será o elemento de ligação entre a Contratada e o Fiscal de Contrato designado pelo CBMDF, ficando o mesmo responsável pelos serviços
contratados.

8.4.11. É vedada a indicação de um mesmo engenheiro ou arquiteto como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que
inabilitará todas as envolvidas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. O CONTRATANTE responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

9.2. Caberá ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital,  na
Minuta do Contrato e daquelas constantes do Caderno de Especificações Técnicas e demais anexos:

9.2.1. Supervisionar os serviços objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas na obra.

9.2.2. Permi�r o acesso ao local onde será edificada a obra, quando da prestação dos serviços pelo pessoal da CONTRATADA, desde que necessário à
execução do objeto do contrato.

9.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução dos serviços.

9.2.4. Promover o recebimento, a liquidação e o pagamento dos serviços executados, observadas as regras e o prazo contratuais.

9.2.5. Designar Comissão Executora do Contrato – CEC composta por militares para proceder à FISCALIZAÇÃO da execução do contrato, observadas as
normas per�nentes, composta pelos seguintes membros do CBMDF:

a) Comandante do 8º Grupamento de Bombeiro Militar;

b) Membro da Comissão Executora 1 - Oficial a ser Indicado pela Departamento de Apoio Logís�co - DEALF (preferencialmente com formação em
engenharia ou arquitetura);

c) Membro da Comissão Executora 2 - Praça a ser Indicado pelo Comandante do 8º GBM;

d) Membro da Comissão Executora 3 - Praça a ser Indicado pelo Comandante do 8º GBM.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. As seguintes cláusulas complementam as exigências estabelecidas em Contrato, em edital, no Caderno de Especificações Técnicas e demais
anexos a este Projeto Básico, compe�ndo à CONTRATADA, além destas obrigações previstas no contrato e nos documentos do projeto de engenharia, os
seguintes destaques:

10.1.1. A realização integral dos serviços, conforme previsto neste documento, no Edital, no Caderno de Especificações Técnicas e demais anexos.

10.1.2. O fornecimento de todos os meios materiais e recursos humanos necessários para perfeita realização dos produtos contratados, tais como
contratações e gestão dos recursos humanos, subcontratação de serviços, mobilizações, transporte de pessoas e bens, aquisição de insumos, ferramentas,
despesas de escritório, cartoriais e junto à Administração, entre outros necessários à completa realização do serviço.

10.1.3. Emi�r Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) sobre a execução da obra e registrá-la no
CREA-DF ou CAU-DF antes de iniciar os trabalhos de execução.

10.1.4. Providenciar a abertura do Livro Diário de Obras no primeiro dia de início dos trabalhos e mantê-lo atualizado diariamente e até a conclusão da
obra.

10.1.5. Entregar à CONTRANTE, em até 10 (dez) dias corridos após a ASSINATURA DO CONTRATO, uma cópia auten�cada da documentação que
comprove o registro junto ao CREA e/ou CAU das Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registros de Responsabilidade Técnica dos responsáveis pela
execução dos serviços contratados.

10.1.6. U�lizar profissionais especializados e capacitados, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade pelo cumprimento dos serviços e da legislação, em
especial a tributária, civil, previdenciária e trabalhista.

10.1.7. U�lizar apenas materiais novos e em conformidade com as especificações estabelecidas no Memorial de Projeto.

10.1.8. Atender,  além da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil  (1988),  todos os Códigos,  Leis,  Decretos,  Portarias e Normas Federais  e
Estaduais, Normas técnicas da ABNT, o Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT correspondente, inclusive normas de concessionárias de serviços
públicos.

10.1.9. No desenvolvimento das a�vidades, seguir as orientações fornecidas pelo CBMDF juntamente com as instruções da ORDEM DE SERVIÇO e
assumir todas as responsabilidades previstas em contrato mesmo diante de eventual ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO.

10.1.10. Prestar,  sob as  responsabilidades  civis  vigentes,  todo esclarecimento,  assistência  técnica  e  administra�va solicitados  pela  CONTRATANTE,
necessários  à  perfeita  execução  dos  serviços  e  para  imprimir  andamento  conveniente  aos  trabalhos,  bem  como  atender  prontamente  a  quaisquer
reclamações.

10.1.11. Executar os serviços de acordo com o previsto no Memorial de Projeto e com as boas técnicas da engenharia.

10.1.12. Abster-se de divulgar ou fornecer dado ou informação ob�da em razão do contrato celebrado, bem como se referir ao nome do CBMDF, para
fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.

10.1.13. Assumir todas as responsabilidades e obrigações, ainda que algum pagamento tenha ocorrido, não implicando tal fato em aceitação defini�va
dos serviços.

10.1.14. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.15. Facilitar o livre acesso da Fiscalização aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer todas as informações requeridas e demais
elementos que se fizerem necessários.

SEI/GDF - 58194901 - Edital https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

21 of 41 19/03/2021 15:12



10.1.16. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Administração em decorrência de ação ou omissão
de seus empregados, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

10.1.17. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de
quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato firmado.

10.1.18. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE.

10.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando da
prestação dos serviços por seus empregados, ainda que em dependência da CONTRATANTE, inclusive responsabilizando-se por danos causados a terceiros.

10.1.20. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação do serviço, originariamente ou vinculada
por prevenção, conexão ou con�ngência.

10.1.21. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do processo licitatório.

10.1.22. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da contratação.

10.1.23. Informar à FISCALIZAÇÃO todas as alterações, erros, omissões ou questões técnico-administra�vas que se apresentem durante a execução dos
serviços.

10.1.24. Corrigir, sem ônus ao CBMDF ou extensão do prazo para conclusão dos trabalhos, os serviços que apresentem incorreções ou imperfeições.

10.1.25. Arcar com os gastos referentes à realização das a�vidades previstas no contrato, correspondendo a deslocamentos, mobilizações, despesas
cartoriais e junto à Administração, cópias, e outras despesas previstas.

10.1.26. Manter na obra, disponíveis à Fiscalização, conjunto completo e atualizado dos projetos de arquitetura e engenharia.

10.1.27. Executar os procedimentos técnicos previstos nos projetos de arquitetura e engenharia, parte integrante deste projeto.

10.1.28. Possuir  em seu quadro de prestadores de serviços,  profissionais  aptos a  executar  os  serviços  previstos em projeto,  que deverão u�lizar
equipamentos de proteção individual específicos para cada caso (luvas, capacetes, etc.), além dos equipamentos de proteção cole�va (tapetes isolantes, etc.).

10.1.29. Prestar toda assistência técnica e administra�va necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

10.1.30. Atender às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

10.1.31. Adotar as medidas necessárias para garan�r de forma facilitada o contato da COMISSÃO EXECUTORA DO CONTRATO com o Responsável
Técnico designado pela CONTRATADA, tanto em situações de ro�na como em casos emergenciais.

10.1.32. Antes da execução dos serviços, submeter os materiais a serem empregados na obra à Fiscalização, para aprovação. As amostras dos materiais
a serem apresentados à Fiscalização serão providenciadas pela Contratada e, após aprovados, deverão ser guardados no canteiro de obras até o término do
serviço, permi�ndo a verificação da sua compa�bilidade com o material aplicado.

10.1.33. Re�rar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pela Fiscalização.

10.1.34. Realizar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução dos serviços.

10.1.35. Atender às normas de segurança contra incêndio e pânico vigentes.

10.1.36. Informar o nome e respec�vo número da carteira de iden�dade de seus empregados, que terão acesso às dependências do CBMDF.

10.1.37. Construir edificação provisória para abrigar o material de consumo, ferramentas e equipamentos de trabalho, cuja locação será determinada
pela FISCALIZAÇÃO.

10.1.38. Designar um engenheiro responsável técnico pela execução obra.

10.2. Ao final dos serviços, a Contratada deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO, os seguintes documentos:

10.2.1. Relatório detalhado das A�vidades Realizadas, indicando, principalmente, as alterações em relação ao Memorial Descri�vo e de Especificações;

10.2.2. Projeto execu�vo “as built” contendo todas as atualizações referentes aos projetos de engenharia e arquitetura.

10.2.3. Caderno contendo todos os equipamentos e materiais que possuem garan�a do fabricante, contendo nota fiscal, manuais de uso, instruções
de uso e de manutenção;

10.2.4. Manual de operação, uso e manutenção da edificação, contendo informações necessárias para orientar estas a�vidades.

10.2.5. Entregar, após o recebimento do Relatório Técnico de Análise de Conformidade Preliminar favorável, a declaração de transferência da conta de
água e energia elétrica, juntamente com as devidas quitações de débitos junto às concessionárias destes serviços.

10.3. Será permi�da a subcontratação para as a�vidades que não cons�tuem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação
técnica operacional ou profissional, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada pelo CBMDF.

10.3.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a
apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com caracterís�cas semelhantes.

10.4. Para fins de atendimento da Lei Distrital nº 4.611/2011, do Decreto Distrital nº 35.592/2014 e da LC nº 123/2006, a futura contratada DEVERÁ
subcontratar empresa qualificada como ME / EPP, observado o seguinte:

10.4.1. Para a subcontratação compulsória, ficará reservado o máximo de 30% (trinta por cento) do valor da contratação;

10.4.2. A futura contratada deverá indicar na proposta de preços a empresa ME / EPP que será subcontratada, responsabilizando-se pelas condições
de habilitação e pelo adimplemento integral do contrato;

10.4.3. A futura contratada responsabilizar-se-á pela compa�bilidade dos serviços prestados pela subcontratada;

10.4.4. Não haverá subcontratação compulsória se a futura contratada for en�dade preferencial (ME / EPP).

10.5. A CONTRATADA não poderá subcontratar a totalidade do objeto. Poderá ser permi�da a subcontratação parcial quanto aos itens que, por sua
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especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
Contudo, a CONTRATADA responderá direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais subcontratadas.

11. DO CONTRATO

11.1. Prazo de Vigência do Contrato

11.1.1. O prazo de vigência contratual será conforme indicado no item 6 deste Termo, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado, nos
termos do art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/1993.

11.2. Fiscalização do Contrato

11.2.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos por meio de um Fiscal representante (ou Comissão Executora do
Contrato – CEC), designados pela CONTRATANTE, a quem compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados,
conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. Para tanto o CBMDF designará militares do seu quadro como membros da Comissão
Executora do Contrato, doravante denominada pela sigla CEC, cons�tuída por profissionais com capacidade técnica adequada para realizar a fiscalização da
execução da obra, conforme indicação do item 9.2.5 deste Projeto.

11.2.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa
espécie não implicará em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

11.2.3. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Executor do Contrato, a quem caberá análise do
pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a quem caberá o deferimento ou não
do pedido.

11.2.4. A CEC será nomeada em Bole�m Geral  da Corporação e desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

11.2.5. Cabe à CEC a fiscalização da execução da obra, direta, por meio de seus membros, ou indireta, por meio de empresa especializada contratada
para este fim.

11.2.6. Cabe a CEC analisar e aprovar o desenvolvimento e a conclusão dos serviços executados e autorizar a emissão da nota fiscal de serviços por
parte da CONTRATADA, quando os valores da planilha de medição forem devidamente aprovados.

11.2.7. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

11.2.8. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo es�pulado quaisquer exigências do Fiscal ou Comissão inerentes ao objeto do
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa a�vidade de acompanhamento e fiscalização qualquer
exclusão  ou  redução  da  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  é  total  e  irrestrita  em  relação  aos  serviços  contratados,  inclusive  perante  terceiros,
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato.

11.2.9.  Os serviços de arquitetura e engenharia que serão executados deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como o seu devido
refazimento e/ou adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer �po de reclamação ou indenização.

11.2.10. As  decisões  e  providências  que  ultrapassem  a  competência  do  Fiscal  do  contrato  serão  encaminhadas  à  autoridade  competente  da
CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

11.2.11. As  atribuições  previstas  para  a  fiscalização  descrita  MEMORIAL  DE  PROJETO  serão  realizadas  pela  CEC  ou  seus  prepostos  oficialmente
estabelecidos

11.2.12. Exis�ndo necessidade de realizar qualquer alteração no escopo dos serviços definidos no CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES e demais documentos
do projeto básico, a CONTRATADA deverá submeter proposta de alteração formal e fundamentadamente à FISCALIZAÇÃO, a qual submeterá à Autoridade
Superior para análise e aprovação.

11.3. Garan�a Contratual

11.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato, comprovante de garan�a, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, mediante uma das modalidades de garan�a
prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93. 

11.3.2. A empresa prestadora do serviço será responsável pela solidez e segurança da obra, garan�ndo os serviços realizados pelo prazo de 5 (cinco)
anos.  O início  da  contagem do prazo de garan�a dar-se-á  a  par�r  da  data  de  emissão do Termo de Recebimento Defini�vo da obra,  obrigando-se  a
proponente  a  efetuar,  a  qualquer  tempo,  os  reparos  ou  subs�tuições  de  projeto(s)  que  apresentar(em)  defeito(s)  de  leitura  ou  divergência  com  as
especificações fornecidas, sem ônus para a contratante.

11.4. Reajuste Contratual

11.4.1. Os preços rela�vos ao futuro contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei 9.069/95.

11.4.2. Ultrapassado o período citado, desde que inexista culpa da futura contratada pela extensão do prazo de execução contratual, os preços serão
reajustados anualmente, nos termos da Lei nº 10.192/01, observada a Decisão nº 746/2018 –TCDF, ou decisão posterior que vier a subs�tuí-la.

11.4.3. O reajuste será contado a par�r da data prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa se referir, até a data do
adimplemento de cada parcela ou adimplemento total e suas prorrogações, conforme o caso. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida
pelo índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil da FGV - ICC Brasília), ou aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período.

11.4.4. Serviços, materiais e equipamentos entregues/executados anteriormente não serão alcançados pelo eventual reajuste que vier a ser concedido
pela Administração.

11.5. Da Rescisão Amigável

11.5.1. O Contrato a ser assinado poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
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que haja conveniência para a Administração.

11.5.2. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.6. Da Rescisão Contratual

11.6.1. O Contrato a ser assinado poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no respec�vo Edital, observado o disposto nos art. 78 à 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.7. Débitos com a Fazenda Pública

11.7.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, deverão ser inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

12. DO ORÇAMENTO E VALOR ESTIMADO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. O valor orçado para os serviços, discriminado na planilha orçamentária anexa (55836094), é de R$ 6.486.643,25 (seis milhões, quatrocentos e
oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos).

12.2. Cada licitante deverá apresentar, como parte integrante de sua proposta, composição analí�ca do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de
acordo com seus custos específicos e formulação definida pelos acórdãos do Tribunal de Contas da União.

12.3. A proposta da empresa licitante deverá conter o valor global do serviço considerando todo serviço da obra, serviços de acompanhamentos,
suporte e visitas técnicas, em cujo valor deverá estar inclusos todos os custos diretos de mão de obra (salários dos profissionais alocados ao contrato), dos
encargos  sociais,  outros  custos  diretos  (gastos  com  transporte,  consultores  especiais,  comunicações,  materiais,  registros  e  aprovações  nos  órgãos
competentes, serviços de campo e de laboratório, por exemplo), custos indiretos (entre os quais administração central, encargos financeiros, despesas fiscais
e con�ngências e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto cotado).

12.4. O valor proposto deverá considerar o fornecimento e emprego, por todo o período em que se fizer necessário, da totalidade do ferramental,
mão de obra, máquinas e aparelhos, inclusive sua manutenção, subs�tuição, reparo e seguro, visando o andamento sa�sfatório do serviço e a sua conclusão
no prazo fixado em contrato.

12.5. Os valores es�pulados para a formação de preços dos serviços apresentados, levaram como referência o memorial apresentado na Planilha
Orçamentária (55836094).

13. CLASSIFICAÇÃO POR MENOR PREÇO

13.1. O critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será o de menor preço, sendo considerado vencedor o licitante que
apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o menor preço.

14. DO RECEBIMENTO E DEMAIS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Os procedimentos administra�vos são normas e diretrizes que a Contratada deverá seguir na prestação dos serviços.

14.2. A execução dos trabalhos será planejada e controlada u�lizando-se o cronograma �sico-financeiro que deverá ser entregue, junto do início das
obras, em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da ordem de serviço, obedecendo o prazo previsto no Edital do certame. A Contratada somente
poderá iniciar a obra após a emissão da respec�va ORDEM DE SERVIÇO.

14.3. Antes de iniciar os trabalhos de execução da obra, a Contratada deverá emi�r a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) sobre a execução da obra e registrá-la no CREA-DF ou CAU-DF.

14.4. A  Contratada  deverá  providenciar  a  abertura  do  Livro  Diário  de  Obras  no  primeiro  dia  de  início  dos  trabalhos  e  mantê-lo  atualizado
diariamente, até a conclusão da obra.

14.5. A  subs�tuição  de  um produto  especificado por  outro,  mesmo de  caracterís�cas  similares,  só  poderá  ser  procedida  após  aprovada  pela
Fiscalização.

14.6. A Contratada é responsável pela reparação de danos causados às dependências do CBMDF, aos seus integrantes ou a terceiros por todo dano
que decorra, direta ou indiretamente, por culpa ou dolo de seus profissionais na execução da presente prestação de serviços. O dano será apurado em
conjunto por um representante da Contratada e por um do CBMDF. Para garan�a do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem o CBMDF direito de
retenção sobre a remuneração devida à Contratada. A retenção será sobre o valor es�mado do dano.

14.7. Antes do recebimento final da obra, todas as áreas ocupadas pela Contratada, relacionadas à obra, deverão ser limpas de todo lixo, excesso de
material, estruturas temporárias e equipamentos. As tubulações, valetas e a drenagem deverão ser limpas de quaisquer depósitos resultantes dos serviços da
Contratada e conservadas até que a inspeção final tenha sido feita.

14.8. Executado o contrato,  o recebimento provisório de seu objeto deverá ser mo�vado pela CONTRATADA por meio de comunicação escrita
devidamente protocolada junto à Comissão Executora do Contrato, ao término dos serviços.

14.9. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE pela Comissão Executora do Contrato, mediante a lavratura de um TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, após realização de vistoria e constatação de que os serviços contratados foram integralmente concluídos.

14.10. A Comissão Executora do Contrato terá um prazo de 15 (quinze) dias após a solicitação formal da CONTRATADA para elaborar o Termo de
Recebimento Provisório.

14.11. No Termo de Recebimento Provisório serão assinaladas as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução.

14.12. As falhas de que trata o subitem anterior deverão estar sanadas quando da lavratura do Termo de Recebimento Defini�vo, nos termos do
Código Civil Brasileiro.

14.13. Vencido o prazo es�pulado para a conclusão dos serviços, caso a CONTRATADA não solicite seu recebimento, a COMISSÃO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO comunicará tal fato ao Diretor de Contratações e Aquisições/CBMDF, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes em razão do
atraso.
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14.14. Até que seja no�ficada pela FISCALIZAÇÃO sobre a aceitação final dos serviços, a Contratada será responsável pela conservação dos mesmos, e
deverá tomar precauções para evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes.

14.15. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação defini�va dos serviços.

14.16. A FISCALIZAÇÃO não possui autonomia para contratar, diretamente com a Contratada, serviços que pressuponham pagamentos adicionais. Tais
serviços só poderão ser autorizados pela DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES, com a pactuação de Termo Adi�vo, em consonância com a Lei nº
8.666/93.

14.17. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO não eximirá a Contratada das responsabilidades previstas em contrato.

14.18. O CBMDF poderá, a seu critério, incluir novos procedimentos técnicos e/ou administra�vos.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como, a inexecução total ou parcial do Contrato a ser assinado deverá sujeitar a Contratada à multa
prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.2. Pelo  descumprimento de quaisquer  cláusula  do Edital,  do  presente  Termo de  Referência  ou  do contrato  decorrente,  serão aplicadas  as
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

15.3. Em conformidade com o Decreto n° 26.851, de 30 de maio de 2006, alterado pelo Decreto n° 26.993, de 12 de julho de 2006, a Contratada que
não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia defesa, estará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16. PAGAMENTO

16.1. O  pagamento  será  feito  de  acordo  com  as  Normas  de  Execução  Orçamentária,  Financeira  e  Contábil  do  Distrito  Federal,  observado  o
cronograma �sico-financeiro, mediante a apresentação das Notas Fiscais, liquidada em até 30 (trinta) dias após sua apresentação, devidamente atestadas
pela Comissão Executora do Contrato.

16.2. Após cada etapa concluída, deverão ser fornecidos juntamente com a Nota Fiscal os seguintes documentos complementares:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de
terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de  Regularidade do Fundo de  Garan�a por  Tempo de  Serviço  (FGTS),  expedido pela  Caixa  Econômica  Federal  (CEF),  devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/90);

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, devidamente dentro do prazo de validade;

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

16.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais onde será realizada a construção do 8º Grupamento de Bombeiro Militar, objeto
da prestação dos serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta de preços. A vistoria deverá ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão
pública e previamente agendada por meio do telefone (61) 3901-8749, 3901-8363, para adquirir a declaração de Visita Técnica, inserido no ANEXO XIX do
presente Projeto.

17.2. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a par�cipação na Licitação; contudo as LICITANTES ficam cientes de que após
apresentação das propostas não serão admi�das, em hipótese alguma, alegações posteriores no sen�do da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face
ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

17.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar a totalidade do objeto. Poderá ser permi�da a subcontratação parcial quanto aos itens que, por sua
especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
Contudo, a CONTRATADA responderá direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais subcontratadas.

17.4. A empresa prestadora do serviço de arquitetura e engenharia será responsável pela solidez e segurança dos produtos, garan�ndo os serviços
realizados pelo prazo de 5 (cinco) anos.  O início da contagem do prazo de garan�a dar-se-á a par�r da data de emissão do Termo de RECEBIMENTO
DEFINITIVO, obrigando-se a proponente a efetuar, a qualquer tempo, os reparos ou subs�tuições de projeto(s) que apresentar(em) defeito(s) ou divergência
com as especificações fornecidas, sem ônus para a contratante.

17.5. Os documentos apêndices e anexos são considerados parte integrante do presente projeto básico, não cabendo à Contratada alegação de
desconhecimento do seu todo ou parte. Em caso de divergências entre a Planilha Orçamentária da Contratante e o Caderno de Especificações, prevalecerá
este úl�mo e em caso de divergências entre os documentos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes.
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17.6. A planilha orçamentária con�da no Anexo I deste documento é referencial, para efeito de es�ma�va. As licitantes deverão fazer criterioso
estudo dos itens indicados na planilha, devendo conferir os quan�ta�vos indicados nos projetos gráficos e demais documentos. Os quan�ta�vos e custos
constantes nas planilhas orçamentárias apresentadas pelas licitantes são de sua total responsabilidade.

17.7. Os profissionais que compõem a equipe técnica mínima da CONTRATADA serão os Responsáveis Técnicos perante o CBMDF, cada um em sua
área específica.

17.8. A CONTRATADA é responsável pela reparação de danos causados às dependências do CBMDF, aos seus integrantes ou a terceiros, por todo
dano que decorra, direta ou indiretamente, por culpa ou dolo de seus profissionais na execução da presente prestação de serviços. O dano será apurado em
conjunto por um representante da CONTRATADA e por um do CBMDF. Para garan�a do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem o CBMDF direito de
retenção sobre a remuneração devida à CONTRATADA. A retenção será sobre o valor es�mado do dano.

17.9. Cabe  às  licitantes  fazer,  com a  devida  atenção,  minucioso  estudo,  verificação  e  comparação  de  todos  os  projetos  fornecidos,  detalhes,
especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida pelo CONTRATANTE para execução da obra.

17.10. A eventual ausência ou omissão da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas em contrato.

17.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em co-responsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.

17.12. A CONTRATADA reembolsará o CBMDF das despesas decorrentes de:

a) Reconhecimento judicial de vínculo emprega�cio de empregados seus com o CBMDF;

b) Reconhecimento judicial de solidariedade do CBMDF, quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada.

18. LISTA DE APÊNDICES

I - O  projeto  de  engenharia  e  suas  peças  (pranchas,  planilhas,  Cadernos,  etc)  serão  disponibilizados  no  sí�o  eletrônico  do  CBMDF  -
www.cbm.df.gov.br - aba “Acesso à informação” => “Licitações e contratos” => “Licitações” => “2020” => “R.D.C” => “R.D.C nº 08/2020”.

Chefe da SEPEC/DIMAT

ANEXO II AO EDITAL – MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O Modelo de Planilha Orçamentária em formato .xls, será disponibilizado no sí�o eletrônico do CBMDF - www.cbm.df.gov.br - aba “Acesso à informação”
=> “Licitações e contratos” => “Licitações” => “2020” => “R.D.C” => “R.D.C nº 08/2020”.
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ANEXO III AO EDITAL – MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O Modelo de Cronograma Físico Financeiro será disponibilizado no sí�o eletrônico do CBMDF - www.cbm.df.gov.br -  aba “Acesso à informação” =>
“Licitações e contratos” => “Licitações” => “2020” => “R.D.C” => “R.D.C nº 08/2020”.

ANEXO IV AO EDITAL – MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF

Endereço: Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER), tel. (0XX61) 3901-3481.

Apresentamos proposta de PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF,
dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.
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O preço global para a execução da obra é de R$ ________________________,_____ (______________________________), de acordo com os
quan�ta�vos e preços unitários cotados por nossa empresa.

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos, contados da data de abertura da licitação.

O prazo para conclusão dos serviços será de ______ (__________) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço autorizando o
início das obras.

Declaramos que os serviços serão prestados da forma especificada no Projeto Básico que segue como Anexo I ao Edital do RDC nº 8/2020 –
DICOA/DEALF/CBMDF,  assim  como  no  Caderno  de  especificações,  Memorial  de  projeto,  Caderno  de  encargos,  Cronograma  �sico-financeiro,  planilha
orçamentária, projetos de engenharia e arquitetura e demais documentos relacionados ao objeto.

Declaramos que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

Declaramos, outrossim, que em nosso preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços de
obra, inclusive as despesas com materiais, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação
social trabalhista, previdenciária, da infortunís�ca do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de
impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços de
obra, conforme projetos e especificações constantes do edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CBMDF.

Acompanham a nossa proposta de preços os documentos previstos no RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF, bem como todos os demais
julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta.

U�lizaremos  os  equipamentos  e  a  equipe  técnica  administra�va  que  forem  necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços,
comprometendo-nos, desde já, a subs�tuir ou aumentar a quan�dade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a fiscalização do CBMDF.

Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta
a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização do CBMDF, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com as normas mencionadas.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

a) Dados necessários à elaboração do contrato:

- Nome completo, nº da carteira de iden�dade, nº do CPF, estado civil, profissão e domicílio do representante legal;

- Razão social da licitante; e

- Nº do telefone e fax, se houver.

Atenciosamente,

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

ANEXO V AO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DISPONÍVEIS PARA A EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

Ref.: RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF.

A  empresa:  ___________________________________________________________________________,  CNPJ/MF:
______________________________,  Endereço:  ______________________________________________________________________  DECLARA,  para  os
devidos fins que possui as seguintes instalações, equipamentos e materiais, em perfeitas condições de uso e disponíveis para os serviços contratados:
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1. INSTALAÇÕES:

___________________________________

___________________________________

___________________________________

2. EQUIPAMENTOS:

___________________________________

___________________________________

___________________________________

3. MATERIAIS

___________________________________

___________________________________

___________________________________

4. OUTROS (CITAR):

___________________________________

___________________________________

___________________________________

Brasília-DF, _________de ___________________ de ___________.

_____________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

ANEXO VI AO EDITAL – INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA / DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF.

Indicamos abaixo o técnico e/ou equipe técnica com que nos comprometemos a realizar o objeto da licitação.

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, junto ao CBMDF, conforme disposto no Edital e seus anexos, que indicamos para ser(em),
responsável(eis) técnico(s) pela obra, e declaramos ainda que tal indicação está em consonância com as Resoluções nºs. 317 de 31/10/86, 336 de 27/10/89,
1.010, de 22/08/2005 e Lei nº 5.194 de 24/12/66, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia:

1. COORDENAÇÃO

Nome: _________________________________________ CREA nº ____________ Data de registro:__/___/___

Especialidade: _______________________________ Assinatura: _____________________________________

2. SUPERVISÃO

Nome: _________________________________________ CREA nº ____________ Data de registro:__/___/___

Especialidade: _______________________________ Assinatura: _____________________________________

3. EXECUTOR

Nome: _________________________________________ CREA nº ____________ Data de registro:__/___/___

Especialidade: _______________________________ Assinatura: _____________________________________
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4. EXECUTOR

Nome: _________________________________________ CREA nº ____________ Data de registro:__/___/___

Especialidade: _______________________________ Assinatura: _____________________________________

Declaramos,  outrossim,  que  todos  as  pessoas  relacionadas  pertencem  ao  nosso  quadro  técnico  de  profissionais  permanentes  ou  com
relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes, e que nenhum destes profissionais é responsável técnico de outra empresa em outra
região, sem autorização do CREA/DF.

O(s)  profissional(is)  executor(es)  será(ão)  obrigatoriamente  os  Responsável(eis)  Técnico(s)  e  o  Coordenador  e  o  Supervisor  serão
obrigatoriamente os Corresponsáveis Técnicos.

Brasília-DF, _________de ___________________ de ___________.

_____________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

ANEXO VII AO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO VISTORIA E CONHECIMENTO DO LOCAL

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E CONHECIMENTO DO LOCAL

A  empresa:  ___________________________________________________________________________,  CNPJ/MF:
______________________________,  Endereço:  ______________________________________________________________________  DECLARA,  para  os
devidos  fins  que  às  ____  horas,  do  dia  ____  de  ______________  de  20__,  por  meio  do  nosso  representante  oficial,
___________________________________________  (nome  e  cargo  na  empresa  da  pessoa  que  fez  a  visita  técnica),  RG  n°_______________  e  CPF
n°_______________, realizamos uma visita técnica no____________________________________________________________ (endereço), objeto do RDC nº
8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF e que recebemos todos os documentos ou possuímos pleno conhecimento da situação e das condições do objeto da licitação
para elaboração da nossa proposta financeira.

_____________________________________________________________

Nome e Ass. do Responsável Técnico da empresa e nº CREA

_____________________________________________________________

Representante do CBMDF

ANEXO VIII AO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE ASSUME AS RESPONSABILIDADES PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

A  empresa:  ___________________________________________________________________________,  CNPJ/MF:
______________________________,  Endereço:  ______________________________________________________________________  DECLARA,
FORMALMENTE, QUE ASSUME AS RESPONSABILIDADES PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA, declara, ainda, para fins de par�cipação no RDC nº 8/2020 -
DICOA/DEALF/CBMDF, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo
total  RESPONSABILIDADE pela  qualidade dos  serviços  a  serem prestados,  estando cien�ficada do impedimento de  pleitear  futuramente,  por  força  do
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

_____________________________________________________________

Nome e Ass. do Responsável Técnico da empresa e nº CREA
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ANEXO IX AO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

Ref.: RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF

A  empresa  ___________________________________,  inscrita  no  CNPJ  n°  ________________/______-___,  por  intermédio  de  seu
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº _____________________ e do CPF nº
_____________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infan�l.

Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

____________________________, _______ de ______________ de 20___.

_____________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO X AO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

MINUTA DE CONTRATO

Contrato  de  Execução  de  Obras  n.º  ___/20__  -
CBMDF, nos termos do Padrão n.º 09/2002.

Processo nº _____________/_______.

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade de _____________, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º
________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de ______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento
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O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (Orçamento Es�ma�vo; Proposta de Cronograma Físico/Financeiro; Plantas/Projetos; Caderno de
Especificações Técnicas, Caderno de Encargos, Memorial de Projetos, etc), fls. ______, do Edital de RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF, fls. ______, da
Proposta de fls. ______, da Lei nº 12.462/2011 e da Lei n.º 8.666/93, com suas alterações posteriores.

Cláusula Terceira – Do Objeto

O  Contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  técnicos  de  engenharia  para  realização  de  Obra  de
__________________________________ (construção ou reforma) do _________________, situado(a) no ____________________, CEP ______________),
conforme exigências o Edital de RDC nº 8/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF e seus anexos (fls. ______), o Projeto Básico (Orçamento Es�ma�vo; Proposta de
Cronograma Físico/Financeiro; Plantas/Projetos; Caderno de Especificações Técnicas, Caderno de Encargos, Memorial de Projetos, etc) fls. ______, a Proposta
(fls. ______) e seus respec�vos anexos, que passam a integrar o presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço __________ (unitário / global), segundo o disposto nos Ar�gos 2º e 8º
da Lei nº 12.462/2011.

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ (_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas
no orçamento corrente – Lei Orçamentária n.º ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas
no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

II – Programa de Trabalho: ________

III – Natureza da Despesa: 44.90.51

IV – Fonte de Recursos: __________

6.2.  O empenho inicial  é de ___________ (  _________),  conforme Nota de Empenho n.º _____, emi�da em _______, sob o evento n.º ________, na
modalidade ____________.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.1.2. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que
sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário).

7.1.2.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (cláusula 7.1.2.1, in fine), serão
devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar, além das Notas Fiscais/Faturas, os documentos abaixo relacionados:

I – Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943).

IV – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.1. Para as comprovações elencadas na cláusula 7.2, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121, publicado no DODF nº
31, de 17 de fevereiro de 2016).

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência e Recebimento do Objeto da Contratação

8.1. O Contrato terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados da sua assinatura.

8.2.  O prazo de execução do objeto do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias,  contados a par�r do _________ (____________) dia após o
recebimento da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços de obra.
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8.3. O prazo para início das obras será de _______ (________) dias, contados da data de recebimento da respec�va Ordem de Serviço autorizando o início
dos serviços de obra.

8.4. Os serviços de obra objeto desta licitação, só se darão por concluídos após o término de todas as etapas especificadas no Edital de RDC nº 8/2020 -
DICOA/DEALF/CBMDF e seus Anexos, entre elas a re�rada dos entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas, teste de todos os equipamentos e
pontos e entrega da documentação referente à obra.

8.5.  Os serviços  concluídos  poderão ser  recebidos  PROVISORIAMENTE pela  Comissão Executora  do  Contrato,  mediante  a  lavratura  de  um TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, após realização de vistoria e constatação de que os serviços contratados foram integralmente concluídos.

8.5.1.  A Comissão Executora do Contrato terá um prazo de 15 (quinze)  dias,  após a  solicitação formal  da CONTRATADA para entrega dos serviços  de
construção, para elaborar o Termo de Recebimento Provisório.

8.5.2. No Termo de Recebimento Provisório serão assinaladas as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução.

8.5.2.1. As falhas de que trata a cláusula 8.5.2 deverão estar sanadas quando da lavratura do Termo de Recebimento Defini�vo, nos termos do Código Civil
Brasileiro.

8.5.2.2. A úl�ma parcela de pagamento reme�da, juntamente com o recebimento provisório ou não, somente será adimplida no recebimento defini�vo da
obra, com a comprovação de saneamento de todas as pendências, conforme a cláusula 8.5.2.1.

8.5.2.3. Discriminar-se-ão, em termo circunstanciado, em 2 (duas) vias, as irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA com uma das vias para as
devidas providências, até o prazo previsto para o adimplemento da obrigação, cien�ficada de que está sujeita à aplicação das penalidades cabíveis previstas
no instrumento contratual.

Cláusula Nona – Das garan�as

9.1.  Após a celebração do contrato,  a licitante vencedora deverá no prazo de 5 (cinco) dias,  prorrogável  por igual  período, prestar uma das seguintes
garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garan�a; ou,

III - fiança bancária.

9.1.1. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato.

9.1.2.  A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu
controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do
Código Civil de 2002.

9.1.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais,
sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação
regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

9.1.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida será considerada descumprimento de cláusula contratual.

9.1.5. A garan�a prestada deverá ser comprovada junto a Diretoria de Contratações e Aquisições no prazo previsto no item 9.1.

9.1.6. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal,
CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

9.2. O prazo de garan�a dos serviços realizados, solidez, defeitos, material empregado, segurança do trabalho, etc., será de 5 (cinco) anos, sob as penas da
Lei,  contra  defeitos  de fabricação e  instalação dos  serviços,  o  qual  será  contado a  par�r  da data do Recebimento Defini�vo da Obra,  obrigando-se a
Contratada a  efetuar,  a  qualquer  tempo,  os  reparos ou subs�tuições de materiais  que apresentar(em) defeito(s)  de fabricação ou divergência  com as
especificações fornecidas, sem ônus para a contratante, necessários à adequada execução do Contrato.

9.3. Em caso de eventuais vícios encontrados nos serviços entregues, fará as correções necessárias no prazo máximo de ______ (___________) dias úteis a
contar da devolução dos mesmos.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal por meio do CBMDF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao CBMDF:

11.1.1. Até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

11.1.2. Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2.  Cons�tui  obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais  verbas decorrentes da prestação do serviço descrito no Edital  de RDC nº
____/20___ – CBMDF e seus Anexos.

11.2.1. A contratada é obrigada a cumprir a Lei Distrital nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, que estabelece a obrigatoriedade da implantação do Programa
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de Integridade nas empresas que contratarem com o Distrito Federal.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, assumindo total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material causados
direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto deste Contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou acompanhamento pelos contratantes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação prévia e qualificação exigidas na licitação.

11.4.1. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao Distrito Federal a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis,
e ainda não gera a formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração.

11.5. São obrigações da contratada:

11.5.1. As seguintes cláusulas complementam as exigências estabelecidas em Contrato, em edital, no Caderno de Especificações Técnicas e demais anexos a
este Projeto Básico, compe�ndo à CONTRATADA, além destas obrigações previstas no contrato e nos documentos do projeto de engenharia, os seguintes
destaques:

11.5.1.1. A realização integral dos serviços, conforme previsto neste documento, no Edital, no Caderno de Especificações Técnicas e demais anexos.

11.5.1.2.  O fornecimento  de  todos  os  meios  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  perfeita  realização  dos  produtos  contratados,  tais  como
contratações e gestão dos recursos humanos, subcontratação de serviços, mobilizações, transporte de pessoas e bens, aquisição de insumos, ferramentas,
despesas de escritório, cartoriais e junto à Administração, entre outros necessários à completa realização do serviço.

11.5.1.3. Emi�r Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) sobre a execução da obra e registrá-la no CREA-
DF ou CAU-DF antes de iniciar os trabalhos de execução.

11.5.1.4. Providenciar a abertura do Livro Diário de Obras no primeiro dia de início dos trabalhos e mantê-lo atualizado diariamente e até a conclusão da
obra.

11.5.1.5. Entregar à CONTRANTE, em até 10 (dez) dias corridos após a ASSINATURA DO CONTRATO, uma cópia auten�cada da documentação que comprove o
registro junto ao CREA e/ou CAU das Anotações de Responsabilidade Técnica e/ou Registros de Responsabilidade Técnica dos responsáveis pela execução dos
serviços contratados.

11.5.1.6.  U�lizar  profissionais  especializados e capacitados,  cabendo-lhe exclusiva responsabilidade pelo cumprimento dos serviços e da legislação,  em
especial a tributária, civil, previdenciária e trabalhista.

11.5.1.7. U�lizar apenas materiais novos e em conformidade com as especificações estabelecidas no Memorial de Projeto.

11.5.1.8. Atender, além da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil (1988), todos os Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais e Estaduais,
Normas técnicas da ABNT, o Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT correspondente, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.

11.5.1.9. No desenvolvimento das a�vidades, seguir as orientações fornecidas pelo CBMDF juntamente com as instruções da ORDEM DE SERVIÇO e assumir
todas as responsabilidades previstas em contrato mesmo diante de eventual ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO.

11.5.1.10.  Prestar,  sob  as  responsabilidades  civis  vigentes,  todo  esclarecimento,  assistência  técnica  e  administra�va  solicitados  pela  CONTRATANTE,
necessários  à  perfeita  execução  dos  serviços  e  para  imprimir  andamento  conveniente  aos  trabalhos,  bem  como  atender  prontamente  a  quaisquer
reclamações.

11.5.1.11. Executar os serviços de acordo com o previsto no Memorial de Projeto e com as boas técnicas da engenharia.

11.5.1.12. Abster-se de divulgar ou fornecer dado ou informação ob�da em razão do contrato celebrado, bem como se referir ao nome do CBMDF, para fins
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.

11.5.1.13. Assumir todas as responsabilidades e obrigações, ainda que algum pagamento tenha ocorrido, não implicando tal fato em aceitação defini�va dos
serviços.

11.5.1.14. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5.1.15.  Facilitar  o  livre  acesso  da  Fiscalização aos  locais  de  execução dos  serviços,  bem como fornecer  todas  as  informações  requeridas  e  demais
elementos que se fizerem necessários.

11.5.1.16. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Administração em decorrência de ação ou omissão de
seus empregados, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

11.5.1.17. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer
de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato firmado.

11.5.1.18.  Assumir  a  responsabilidade por  todos os  encargos previdenciários  e  obrigações sociais  previstos  na legislação social  e  trabalhista  em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE.

11.5.1.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando da
prestação dos serviços por seus empregados, ainda que em dependência da CONTRATANTE, inclusive responsabilizando-se por danos causados a terceiros.

11.5.1.20. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à prestação do serviço, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou con�ngência.

11.5.1.21. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do processo licitatório.

11.5.1.22. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
contratação.

11.5.1.23. Informar à FISCALIZAÇÃO todas as alterações, erros, omissões ou questões técnico-administra�vas que se apresentem durante a execução dos
serviços.

11.5.1.24. Corrigir, sem ônus ao CBMDF ou extensão do prazo para conclusão dos trabalhos, os serviços que apresentem incorreções ou imperfeições.

11.5.1.25.  Arcar  com os  gastos  referentes  à  realização das  a�vidades previstas  no contrato,  correspondendo a  deslocamentos,  mobilizações,  despesas
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cartoriais e junto à Administração, cópias, e outras despesas previstas.

11.5.1.26. Manter na obra, disponíveis à Fiscalização, conjunto completo e atualizado dos projetos de arquitetura e engenharia.

11.5.1.27. Executar os procedimentos técnicos previstos nos projetos de arquitetura e engenharia, parte integrante deste projeto.

11.5.1.28.  Possuir  em  seu  quadro  de  prestadores  de  serviços,  profissionais  aptos  a  executar  os  serviços  previstos  em  projeto,  que  deverão  u�lizar
equipamentos de proteção individual específicos para cada caso (luvas, capacetes, etc.), além dos equipamentos de proteção cole�va (tapetes isolantes, etc.).

11.5.1.29. Prestar toda assistência técnica e administra�va necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

11.5.1.30. Atender às Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

11.5.1.31. Adotar as medidas necessárias para garan�r de forma facilitada o contato da COMISSÃO EXECUTORA DO CONTRATO com o Responsável Técnico
designado pela CONTRATADA, tanto em situações de ro�na como em casos emergenciais.

11.5.1.32. Antes da execução dos serviços, submeter os materiais a serem empregados na obra à Fiscalização, para aprovação. As amostras dos materiais a
serem apresentados à Fiscalização serão providenciadas pela Contratada e, após aprovados, deverão ser guardados no canteiro de obras até o término do
serviço, permi�ndo a verificação da sua compa�bilidade com o material aplicado.

11.5.1.33. Re�rar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pela Fiscalização.

11.5.1.34. Realizar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução dos serviços.

11.5.1.35. Atender às normas de segurança contra incêndio e pânico vigentes.

11.5.1.36. Informar o nome e respec�vo número da carteira de iden�dade de seus empregados, que terão acesso às dependências do CBMDF.

11.5.1.37. Construir edificação provisória para abrigar o material de consumo, ferramentas e equipamentos de trabalho, cuja locação será determinada pela
FISCALIZAÇÃO.

11.5.1.38. Designar um engenheiro responsável técnico pela execução obra.

11.5.2. Ao final dos serviços, a Contratada deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO, os seguintes documentos:

11.5.2.1. Relatório detalhado das A�vidades Realizadas, indicando, principalmente, as alterações em relação ao Memorial Descri�vo e de Especificações;

11.5.2.2. Projeto execu�vo “as built” contendo todas as atualizações referentes aos projetos de engenharia e arquitetura.

11.5.2.3. Caderno contendo todos os equipamentos e materiais que possuem garan�a do fabricante, contendo nota fiscal, manuais de uso, instruções de uso
e de manutenção;

11.5.2.4. Manual de operação, uso e manutenção da edificação, contendo informações necessárias para orientar estas a�vidades.

11.5.2.5. Entregar, após o recebimento do Relatório Técnico de Análise de Conformidade Preliminar favorável, a declaração de transferência da conta de água
e energia elétrica, juntamente com as devidas quitações de débitos junto às concessionárias destes serviços.

11.6. Cons�tui obrigação da contratada, no que couber, o respeito das normas rela�vas à:

11.6.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelo adimplemento das obras/serviços de engenharia contratados;

11.6.2. Mi�gação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

11.6.3. U�lização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais;

11.6.4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanís�ca;

11.6.5. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas
obras/serviços de engenharia contratados; e

11.6.6. Acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no Ar�go 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

12.1.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato será dirigido ao Executor do Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao
Diretor de Contratações e Aquisições a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de RDC. e do contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 47 da
Lei nº 12.462/2011 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, obedecerá às normas estabelecidas no Decreto Distrital nº 26.851/2006  e alterações
posteriores.

13.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no edital e dos contratos dele
decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 47 da Lei nº 12.462/2011 serão obedecidos no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

13.3. As multas serão aplicadas nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administração devendo, para tanto, o ato ser precedido de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.2. A rescisão amigável deve ser antecedida de manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção
do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido conforme o disposto nos Ar�gos 77 e 78, reduzido a termo no respec�vo processo, com os desdobramentos dos Ar�gos 79
e 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

O Distrito Federal, por meio do CBMDF, designará uma Comissão Executora para o Contrato, que desempenhará as atribuições con�das na Lei 8.666/93 e
Decreto nº 32.598/10 (Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil).

Cláusula Décima Oitava – Do Reajuste

18.1. Os preços rela�vos ao presente contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei 9.069/95.

18.2. Ultrapassado o período citado na cláusula 18.1, desde que inexista culpa da futura contratada pela extensão do prazo de execução contratual,  os
preços serão reajustados anualmente, nos termos da Lei nº 10.192/01, observada a Decisão nº 746/2018 – TCDF ou decisão posterior que vier a subs�tuí-la.

18.2.1. O reajuste será contado a par�r da data prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa se referir, até a data do adimplemento
de cada parcela ou adimplemento total e suas prorrogações, conforme o caso.

18.2.2. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil da FGV - ICC Brasília) apurado
durante  o  período ou aquele  que  vier  a  subs�tuí-lo,  devendo a  CONTRATADA para  tanto,  apresentar  Planilha  de  Custos  e  Formação de  Preços,  com
demonstração analí�ca.

18.3. Serviços, materiais e equipamentos entregues/executados anteriormente não serão alcançados pelo eventual reajuste que vier a ser concedido pela
Administração.

Cláusula Décima Nona – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Cláusula Vigésima – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito
Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

Brasília, _____ de ___________ de 20___.

Pelo Distrito Federal:                                                                       Pela Contratada:
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ANEXO XI – REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis

Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei
do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o

disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o

disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12

de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital no 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do

disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá,
no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que
dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos

I e II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1o do art. 2o da Lei Distrital no  2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2o  As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a  licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial  ou eletrônico que,  convocada  dentro do prazo de validade de sua
proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a
interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou  contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4o  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega
ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no
Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse
da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso
de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão
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Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de  par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II  -  por  até  90  (noventa)  dias,  em licitação realizada na  modalidade pregão presencial  ou  eletrônico,  quando a  licitante  deixar  de  entregar,  no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma
defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a)  apresentar documentos fraudulentos,  adulterados ou falsificados nas licitações,  obje�vando obter,  para si  ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2o A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 3o  O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,  quando as condutas ali  previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado  ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados 
na instrução processual.

§ 1o A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada  ressarcir  a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§  2o  A  declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será  publicada no Diário  Oficial  do Distrito  Federal,  e  seus  efeitos  serão extensivos  a  todos  os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7o As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares
ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,  administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações -
SUCOM, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis

Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9o  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente informado,  devendo,  neste  caso,  a  decisão ser  proferida  dentro  do prazo de  5
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(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

§ 3ºOs prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. REVOGADO

§ 4ºAssegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5º Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a
sua imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra
e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único.  As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12.  Os instrumentos convocatórios  e  os  contratos deverão fazer  menção a este Decreto,   ressalvados os casos em que o objeto exija  penalidade
específica.

Art. 13. As sanções previstas nos ar�gos 3º, 4º e 5º do presente Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos
casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília
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